
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017/FME/PP 

1APARTE:PREÂMBULO 

a) OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANPORTE ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL FUNDAMENTAL MÉDIO E 
UNIVERSITÁRIO JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ,MUNCIPIO DE CARIDADE-CE, 
conforme anexo 1. 

b) PREGOEIRO: RAIMUNDO PINHEIRO DE LIMA JUNIOR. 

c)OOTACÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0701.12.122.0100.2.027.0000; 0701.12.362.0605.2.032.0000 E 
0701.12.368.0602.2.037.0000-ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 

d) TIPO OE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

n e) EXECUÇÃO: REGIME DE PREÇO UNITÁRIO POR KM. 

O Pregoeiro Oficial do Município de CARIDADE, Estado do Ceará, acima identificada no uso de suas 
atribuições legais, torna público que no dia 19 de Abril de 2017, às 09h:00min (horário local), na 
sala da Comissão de Licitação do Município de CARIDADE, sito à Rua Dr. Plácido Pinho, S/N, 
Centro, CARIDADE, Estado do Ceará, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO, regime 
de execução indireta com empreitada por preço unitário, visando à prestação de serviços conforme 
descrito no objeto edital e seus anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de 
preço e os documentos de habilitação das empresas interessadas, as 09h00min, e em seguida, dado 
início à sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 8.666, 
de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 
- Lei que Regulamenta o Pregão, e pela Lei nº 123/2006, e demais normas pertinentes e, ainda, 
pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

2A PARTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as 
especificações contidas em seus anexos. 
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2.1. DOS CRITERIOS DE PARTICIPAÇAO: 
2.1.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídicas localizada em qualquer Unidade da 
Federação cadastrada OU não na Prefeitura Municipal de CARIDADE, que atenda a todas as 
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira. 
2.1.2. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 
documentos: 
1 - documento oficial de identidade; 
li - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, esta última com firma 
reconhecida do assinante, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos 
poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A 
procuração ainda deverá ser especifica para participar do presente certame, onde deverá indicar 
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, 
interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, 
assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da 
lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão 
aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano 
civil, a contar da data da sua emissão. 
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2.1.3. Cas_o o repre_s~ntante s~ja sócio ?ª e~p~e~a licitante com poderes de representação, sóc~i~ (, ~- ~ 
gerente, diretor do licitante ou titular de firma 1nd1v1dual, deverão ser apresentados juntamente com o"\·:-:/ ~~ 
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa ~~_/ 
jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
l,,H')'.,.. .·.. .. .. . . .-'.e., 
trt::_gA~:;RESTRIÇõ'ÉS''l:),E. f>ARTIÇ!P~Çff():: '°· · · . . 
2.2.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda; 

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). A 
Comissão fará pesquisa no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis na fase do 
credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta 
situação; 

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 
CARIDADE; 

e) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus 

incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

tªL_r;>AAPRESEN'rAÇAO''Cl@§_QOÇUfVi~-~ÍQ_S{-.:1,·· 
3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
de Proposta de Preço e de Habilitação, sendo aceita a remessa via postal. 
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, o(a) Pregoeiro(a)(a) 
e Equipe de Apoio não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a 
abertura do certame. 
3.20s conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 
("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e li a seguir: 

1 - envelope contendo os relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
PREGÃO n.0 ----
OBJETO: ..... . 
LICITANTE: _______ ._..,.....,.....~CNPJ: _____ _ 
ENVELOPE nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

li - envelope contendo os documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPALOE CARÍDADÉ 
PREGÃO n.0 ----
OBJETO: ....... . 
LICITANTE: ______ .,...,.....___, __ __,CNPJ: ____ _ 
ENVELOPE nº 02 (DOCUMENTQS.li>E HABILlTAÇÃO) 

3.3.Toda documentação apresentada em cópia deverá estar autenticada em cartório competente. 
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3.4. Os documentos necessanos à part1c1paçao na presente licitação, compreendendo ',é{s___ / 
do~u~entos_r~ferentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados ..-
no 1d1oma of1c1al do Brasil. 
3.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
3.7. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao(a) PREGOEIRO(a) decidir sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.8. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.9. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
3.1 O. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame. 

[4. DA PROPOSTA DE P~EÇÓ '(É_NVEl..ój>[_rj~ OfL _- ,.:." :·' /~:<~:~_- ~-' -~-~-~- -~:_~~~~: ~~~~ _:__;_~_] 
4.1 O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a especificação dos serviços, sua discriminação 
conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos e por extenso, em uma única via, 
sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número 
de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas 
serem rubricadas e numeradas: 
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. 
São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente 
nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora. 
4.20s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. 
4.2.1 As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por lote, 
expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para 
o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer 
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação 
dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços 
necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção destas condições durante o 
prazo de contrato. 
4.3 A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 
4.4 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o 
Pregoeiro proceder às correções necessárias. 
4.5 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, 
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o 
lance vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital. 
4.6 Observações extras para a formulação das propostas de preços: 
4.6.1. Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por 
extenso. 
4.6.2. Deverá vir anexo à presente proposta declaração, com firma reconhecida do licitante que 
nos preços unitários e totais estão computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, conforme item 4.2.1, acima. 

Is~- :~~DôS·'ÔOCUMENtõso1:HABíLiTAÇAÕ.(ENVE(J5Pi:'~'.9~Q.2f';,:: .. ;;,~~~-:i{'.:H:::~~:Dj/~;:~:=:·;'<.;:~,·;;;,·:~i·: 
·5: 1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma 
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nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 

/s.1J,r>1:11.'.BILl=FAÇÃ'(!~fJlJRÍDiCA'.'' . . .... 
5.1.1. REGISTRO COMERCIAL, río caso de empresa pêssoa.física, no de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no Registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
5.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
5.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o Registro no Cartório de 
registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 
5.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE PREGÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.1.5. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo 
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar nº 128/2008, 
devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
5.1.6. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE; 
5.1. 7. CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa; 

[s.·1·;2: RE:°GULARIDADE FISCALETRÂB.Â[HíSTÃ;j/;·. 
5.1.2 .1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
5.1.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
5.1.2.2.1. - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a.1) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 201_); 
a.2) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
a.3) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 90 (noventa) 
dias da data de encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos documentos; 
a.4) - o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
a.5) - a Justiça do Trabalho - CNDT. 
5.1.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
5.1.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, 
para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar 147/2014; 
5.1.2.5. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 
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5.1.3.1_ - Atesta~o (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação·------·· 
do assinante e firma reconhecida, acompanhado de documento fiscal e contratual, comprovando que 
a LICITANTE, em seu nome, prestou ou está prestando serviços compatível com o objeto da 
licitação. 
5.1.3.2. A licitante deverá declarar ainda que se compromete a apresentar a referida frota de veículos 
devidamente legalizada e em bom estado de conservação no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
assinatura do contrato, sob pena de rescisão contratual e penalidades previstas na forma da Lei. 

5.1.4.1. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (ORE) do último exercício fiscal, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário 
e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com 
vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado 
através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, com Certidão de Regularidade Profissional - CRP; 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído, juntamente com a CRP. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 
fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
Acompanhado com a CRP. 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo 
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, devendo este 
profissional apresentar a CRP. 
5.1.4.2. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, deverão 
apresentar seu Balanço Patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD), conforme dispõe os 
art. 3° da Instrução Normativa RFB nº. Instrução Normativa RFB nº 1594. de 01 de dezembro de 2015 
da Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° da Instrução Normativa RFB, 
bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro 
Valmir Campeio. Devendo apresentar o certificado da CRP. 
5.1.4.3. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as 
empresas deverão apresentar o cálculo dos índices abaixo, onde serão avaliadas quanto ao seu grau 
de solvência, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão 
utilizadas as seguintes definições e formulações: 

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 2!: 1 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
SG=Ativo Total 2!: 1 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
LC=Ativo Circulante 2!: 1 
Passivo Circulante 
ONDE: 
LG= Liquidez Geral 
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SG= Solvência Geral 
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LC= Liquidez Corrente '0,:::;"'""~~- ) 
~-1.-~.4. Certidão nega!iva de. falê~cia ou ~oncordata expedida pelo distribuidor da sede da pess:&t::1 · ~

JUnd1ca ou de execuçao patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, datada no máximo 30 -., .. ~ 
(trinta) dias anteriores a data determinada para a disputa de preços. 
5.1.4.5. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

[s'.'.fJ:s;::õirMAIS,Ê*IGENCÍÂ;S':/I,.:';_· ;:;:·· 
5.1.5.1. Declaração em cumprimento ao Inciso do artigo 7° da constituição federal, 
com o inciso V do artigo 27 Lei nº. 8.666/93, devidamente com firma reconhecida do representante 
legal da empresa; 
5.1.5.2. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado 
e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
5.1.5.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
5.1.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.º 8.666/93); 
5.1.5.5. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Município de CARIDADE, com prazo de emissão 
até 24 (vinte e quatro) horas anteriores a data de abertura do certame. 
5.5.6.0 documento acima referido deverá ser solicitado por representante legal do licitante 
interessado (sócio, titular ou procurador do licitante com poderes para tal munido de documentação 
comprobatória), devendo seus pedidos serem protocolados, junto ao Município de Caridade com 
antecedência. 
5.1.6. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

!6;_· _ç) ,~-~CJiBIMEN1:0 pps p'OÇOMENTcf~~J{Çt<'.j'çf{e,°-tt-Jçj_"MEJftçf::..:2rt!J';::t.'.f'.;]'.,.?\IIi:'l'R:] 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo e o conteúdo deste edital. 
6.2Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão 
se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os 
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais. 
6.3No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente 
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá, em envelopes 
distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação 
exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 
6.4Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceito pelo Pregoeiro após as 09h00min, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
6.5Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

~~Qr'CREDENc1AivlEN"ro Einteri.de~seíi'aí:iiesl!afª2ãOeo'6JU.Afa.c1b$~i~'9'.fiinieÉ(tocuQNn¾sD:J 
6.6.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a 
intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo 
licitante representado. 
6.6.2. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda: 

!6°,s:2:1{TR:4'TANDOfSE·DEPROPRIÉÍ"ÂR1éEbüSõéiôAbM1N1STR.ÃDOR~_il[b':;{}}/~{},::;{/"~;;JJI}'fJ 
6.6.2.1.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
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6.6.2.1.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma '~!JiL_,,,.,/ 
lndf vi dual/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por 
Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; em se 
tratando de MEi, o documento que é disponibilizado por meio do 
sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br; 
6.6.2.1.3. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4º, inciso VII da Lei. 
10.520/2002; 
6.6.2.1.4. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Município de CARIDADE, com prazo de 
emissão até 24 (vinte e quatro) horas anteriores a data de abertura do certame. 
6.6.2.1.5. O documento acima referido deverá ser solicitado por representante legal do licitante 
interessado (sócio, titular ou procurador do licitante com poderes para tal munido de documentação 
comprobatória), devendo seus pedidos serem protocolados, junto ao Município de Caridade com 
antecedência. 

1s:s:3_:,tR~cl"ANDO . .:SEt)E:REP}~ÉSENTÂN'l'Ei:.E"G~t:}}\\/.c'·'· · 
6.6.3.1 - Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
6.6.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma 
Individual/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por 
Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; em se 
tratando de MEi, o documento que é disponibilizado por meio do 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
6.6.3.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, esta última com firma 
reconhecida do assinante, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos 
poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A 
procuração ainda deverá ser específica para participar do presente certame, onde deverá indicar 
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, 
ofertar lances verbais, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e 
proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, 
poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas 
ou particulares) com prazo de emissão acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua 
emissão. 
6.6.3.4. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à 

,,-.... proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4°, inciso VII da Lei. 
10.520/2002; 
6.6.3.5. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Município de CARIDADE, com prazo de emissão 
até 24 (vinte e quatro) horas anteriores a data de abertura do certame. 
6.6.3.6. O documento acima referido deverá ser solicitado por representante legal do licitante 
interessado (sócio, titular ou procurador do licitante com poderes para tal munido de documentação 
comprobatória), devendo seus pedidos serem protocolados, junto ao Município de Caridade com 
antecedência. 
6.7. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, 
que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 
3º, bem como apresentar a declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º da IN 
103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do 
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas 
no §4º do artigo 3º da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos 
benefícios concedidos pela referida lei e ser inabilitada de participar da cota reservada a este tipo de 
empresa. 
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6. 7 .1. Devendo ap:e~e~tar em anexo a esta declaração a Certidão Simplificada da Junta Comei)~'!- · · ~ / 
da sede a pessoa Jund1ca (quando se trata de ME e EPP) para atendimento ao que determina o itêQ'!° · · 
6.7. , 

6.8. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados 
dos envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no início dos 
trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
6.9. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas 
de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no item 6.7, poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas 
neste regime. 
6.1 O. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata 
o sub ITEM 6.7, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda sendo aceitadas 
a sua proposta de preços e documentos de habilitação. Apenas a licitante não terá representante 
credenciado. 
6.11. No decorrer do procedimento licitatório, até antes da fase de lances verbais, os licitantes 
poderão nomear representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, 
desde que apresente os documentos exigidos neste ITEM. Entretanto, não será admitida a 
participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade licitante. 
6.12. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
6.13. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 
6.14. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
6.15. Os recursos deverão ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a). É garantido à licitante o direito de recurso 
das decisões tomadas, observadas as normas previstas no artigo 4° inciso XVIII da Lei Nº 10.520/02. 

6.16. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso mandem pelo 
correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos dois dias antes da 
licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os mesmos 
serão fragmentados caso a empresa não os retire. 

tt:-J>Q~,'eRoc1;ô:OY1J=tfrç,~:L.í~li:~tºRiê>s_:}~2::::s'' <::::. ••·· 
7.1 O Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 
7.20 julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço por 
LOTE. 
1 - a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes, 
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos 
licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da 
proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
li - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do 
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 
presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a 
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 
7.3Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação será lavrada 
ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações 
e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da 
licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes 
presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois 
licitantes; 
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, 

fonográfica::,~:, ::::n::;:::,: ::::.ir:5:::::a~::~:,~:~;:·~ c::.I 6: ::::0:• gravação~ ~ 
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estará utilizand.o e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de à~~ ' úQ, ),t 
fato~ nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data"d:.à~,:. ~=--... / 
reunião. ~<~,, .1 / 

·-... -"-!·60 licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o 
instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 
7.70 Município de CARIDADE se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da 
proposta da licitante. 

1~~:-~QAf~Je·oe:.ccJ\§s1~1.çAçiººí::JKeç<I~'.::i·~2:·fff;::; ... ·;:,\"."i}t::\\\H;if\D'.Z~ir:.?1J.r'y2i?] 
8.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o Pregoeiro informará 
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para os serviços objeto 
da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
8.2 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os 
licitantes, classificando o licitante com proposta de Menor Preço por LOTE e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente 
à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
8.2.1 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no item 8.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para 
que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas. 
8.2.2 O Pregoeiro poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços 
superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior 
ao já estabelecido nesta fase. 
8.3 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
8.3.1 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, 
a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço. 
8.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
8.3.5 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME e 
EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no 
item 9. 
8.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.4.1 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados 
para a contratação. 
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
8.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço. 

_8_. 5 ___ 1 _.2_-_P_a_r_a_e_f_e-ito_d_o_d_i_sp_o_s_t_o_n_o_8_._5_.1_. _1._o_c_o_r_re_n_d_º_º_em_p_a_te_._p_ro_c_e_d_e_r_-s_e_-á_d_a_s_e_g_u_in_t_e-fo_r_m_a_: __ ~ 
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I - a micr?emr:re~a ou empre~a de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar p;~p~~'e~i:}'/ 
de preço mfenor ~que/a cons1derad~ v~ncedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena '?:Je ..... -.,,_.-.,,,,,,,,. 
preclusão, s1tuaçao em que será adJud1cado em seu favor o objeto licitado; 
li - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
8. 5. 1. 1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no 
prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 
Ili - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso / deste Edital, será 
realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.5.1.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.5.1.4 - O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1.5 -Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o 
valor de referencia definido pela administração pública. 
8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da 
etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração. 
8. 7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 
8.8-0s licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.0 01 
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.8.1-Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.9-Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras. 

/9.j)t\ f _As,e oe HA~11;1TAÇÃQ É ºº J~fç;_KM1;tt1º -=--~ _: :·. :·· ~-'.' \))7:JY(c:t~1lt:-t:l~~-ER~.1111Ia 
9.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 
"Documentos de Habilitação" desta licitante. 
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, 
salvo disposto no item 9.2.1. 
9.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a comprovação 
da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 
9.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme Lei 
Complementar 147/2015. 
9.2.1.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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9.2. ~_.4 Será inabilitado o licitante que não atender às. exigências deste edital referentes à fas~,},t~ · ,.,.~f~1 
habilitação, bem c~mo apresentar os doc~mentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda>â ":;'\.Y 
ME ou EPP que nao apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo'·--.._ ... ..?". 
definido no item "d.8" acima. 
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de 
recurso. 
9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.50 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de 
Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o 
prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência 
pública do Pregão; 
9.6 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 
final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) 
presente(s) à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois 
licitantes. 
9. 7 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado para as Secretaria, para homologação e subseqüente 
contratação. 
9.80s envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores 
serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes 
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à 
disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

ffI~ =.[C>$:"EÇ u R$Q& ·: '. · .. e,· .. · .. , .. :~:_,'.é:< ::_::;,~:L1': ~e::.; : ~-·· ~ 1 ~~~~: ,,:t;~:zI;~f~[~Ii?f~~i~;~~{,'"-S:-IJ 
10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da 
síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
10.1.1 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
10.1.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor. 
10.1.3 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.3 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Setor de Licitação deste município. 
10.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de 
Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) 
vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária. 
10.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

[ff.DA,CO~f,TRATAÇ~Q ·,. ,' ', -:::, '7:, -~:_:: 0i{iÍc~I.ti\Glb'i}?jJff:Wt~il 
1-1:Í--Ãi obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesas {doravante)J.; , 
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denominado Co~tratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que ob~"ei(v"ài , .. /::{/ 
os termos d_a Ler n.º 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submeft<ilª a-?>,(};/ 
exame prévio da Assessoria Jurídica do Município. ~ 
11.2 O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado 
o disposto no item 17.7 deste edital. 
11.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao 
Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 
final das propostas (item 8.4 deste edital), para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
11.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos. 
11.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
11.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 
n.º 8.666/93. 

lf?Zil~·Vit10Ao~:~1;:p:A MIAE;Nêt~ 
12.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a sua assinatura, 
(trinta e um) do ano da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na 
Lei n~ 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

!1ª(PA§ 'PBRIGAÇ(DES,·ÇbNTRATÜÂI~'~ ', -'-· .... .. 
13.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n. 8.666/93, deverá 
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -Anexo a este edital. 

tt4@=AJXecuçk0EbQ Ç'Q~NtRAJO' .. · . ; 
14.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas dispostas na Lei n. 0 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação 
pertinente, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial. 
14.2 A fiscalização do Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesa. 
14.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos. 
14.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
14.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos 
na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

[1~;"pARE:SCISÃO'b~::>:çqNJ'RAto.~.···. .. .. ... e: .. ·· _ 
·fs.1--::·o · contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 
15.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei nº 8.666/93, 
à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1º a 4º, da 
Lei citada. 
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16.1. O p~gamento s~ra realizado a prest~ção ~o serviço, objeto do contrato "é- ~O.Y 
apresentaçao da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta~ 
atr~vés .de crédito na Conta Bancária do fornecedor. A Nota Fiscal deverá ser aprovada: 
obngatonamente, pela Prefeitura Municipal de CARIDADE. 
16.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados. 
16.3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentação de TODAS 
as certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de CARIDADE. 

Fr1tõAs~êNAL1DAôE~·>< ,.. .· . . . 
f7:f~-o' IÍcitante que erÍsejir o retarda~ento execução do certame, não mantiver a proposta, 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
17.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de CARIDADE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
17.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, li e Ili do 
item 17.2 supra e 1 O (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
17.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
17.5 - As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de:~.. , 
atos ilícitos praticados; r 
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111 - soyrerem ~ondenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no rec\~'j-~ ent<(,0;, -,;.~~:· · 
de quaisquer tributos. ~~l>' 
~7.6 - As sanções ~re~istas nos incis~s 1, Ili e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicao.aJ::..1/ 
Juntamente com a do mc1so li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
17.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 2 (?ois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
1!.8 - As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
nao ve~cedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

l1J PÂJ:}ÔTAÇÃO QBÇ·~I\IIENTÁRIA · . . ,., ,. ···.· ·' · . ,.,. ,., . ·"·'· ••. 
18.1. Os recursos para a execução do objeto da· presente licitação correrão à conta das Dotações 
Orçamentárias especificadas no Preâmbulo deste Edital. 
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19.1. A CONTRATADA poderá subcontratar parcela do objeto compreendendo ao limite de até 40% 
(quarenta por cento) do objeto a ser contratado. 

[2Õ-D1SP,'é)SIÇÕES)(3ERAI$.':i 
20.-i:.As normas que disciplinam este Pregão serão sempr~ in.terpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo 
Pregoeiro durante a sessão. 
20.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
20.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
20.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
20.6. O Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 
49 da Lei n.º 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização. 
20.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
20.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de CARIDADE - CE. 
20.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
20.1 O. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto 
no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação 
(endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correntes anteriores à data 
fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de 
esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem 
mediante Termo de Retirada de Edital. 
20.11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item 10 deste 
edital, eventualmente interpostos, serão dirigido ao Ordenador de Despesa, por intermédio do 
Pregoeiro, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 
20.12 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, no 
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endereço abaixo, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposiJ~~:!:.;if :' 
vistas e conferência dos interessados. Bem como o edital disponível no Portal de Licitações do T~~ 0:'.~1/ 
CE, no site http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos prazos estabelecidos na Instrução Normativa nº. ---· 
004/2015; 
20.13. Todas as declarações exigidas neste edital devem estar com firma reconhecida; 
20.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Ordenador de Despesa, mediante aplicação 
da legislação pertinente. 
20.15 - Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de 
representante. 
ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA; 
ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
ANEXO Ili - MODELO DE ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS; 
ANEXO IV - MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS; 
ANEXO V-MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMNETO; 
ANEXO VI - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 
ANEXO VII - PROJETO BÁSICO; 
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÕES. 

CARIDADE - CE, 04 de Abril de 2017. 

~.J_A: t,t: • 
RAIMUNDO P~HEl:de JUNIÓR 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I f_'~;( No }33 v;.;\ 

TERMO DE REFERÊNCIA 1 ··.: \ ~ i"; 
1t!:;J/;~i~1!~r~~~~l~~:rêi~1t~t~rii~°vti~df ~if f ~ff Jg~~\f r~~~~;f::? 
ESCOLAR DA REDE DE ENSJNO INFANTIL, FUNDAMENTAL, MÉDIO E UNIVERSITÁRIO JUNTO 
A SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO MUNCIPIO DE CARIDADE-CE. 
1.2. RELAÇÃO DAS ROTAS ESCOLARES, COM BASE NO CALENDÁRIO ESCOLAR EM 200 
(duzentos) dias letivos. Conforme Anexo 1.1 
f,1l-ªLº~l~~l!).sr1F1CArrv~:pg"~GJ~1Ji=>Aíyl~Nlfê:ff:)ô'R)iolXEi)H;·:·:r·~:1? :.,;, ;~;~.: 1, r·{,;;';;r~~-~·2;J~:-·",·?~}·/··.~·-~ 
1.3.1. JUSTIFICA-SE tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE devido as seguintes 
particularidades: 
1.3.2. Buscou-se evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito de preservar o máximo 
possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompassas na prestação dos 
serviços por diferentes fornecedores, já que o que se busca contratar é o serviço de transporte 
escolar; 
1.3.3. Procurou-se lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de 

/'"'""'\. todo o processo de contratação; 
1.3.4. Diante do aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do 
gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência administrativa também é de 
estatura constitucional e deve ser buscada pela administração pública; 
1.3.5. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por 
itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação 
entre si" -Acórdão 5.260/2011-1ª Câmara - TCU; 
1.3.6. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa 
escolha comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR 
LOTE, em cumprimento às disposições dos arts. 3°, § 1°, inciso 1, 15, inciso IV, e 23, §§ 1° e 2°, todos 
da Lei n. 8.666/1993; 
1.3.7. Foi efetuado o agrupamento dos itens em lotes, visando dotar de maior celeridade e eficiência 
as várias etapas procedimentais relativas à licitação, formalização e gerenciamento dos futuros 
contratos bem como a execução dos serviços e controles dos atos processuais, com reflexos na 
economia processual e financeira, além de proporcionar uma maior atratividade para as empresas 
participantes da licitação. 

r~~(). Ç)9$VEÍCUL0S~, ,, ... 
2.1. Os veículos serão do seguinte tipo/especificações: 
2.1.1.Veículo tipo "VAN", "ÔNIBUS", conforme a especificação do veículo. O veículo deverá ser 
mantido em boas condições de uso. 
2.2. Dos veículos "ÔNIBUS" será exigido: 
2.2.1. Capacidade homologada de no mínimo 42 (quarenta e dois), assentos para passageiros, sendo 
que um assento será obrigatoriamente utilizado pelo monitor. 
2.2.2. Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, 
substituindo-os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA. 
2.2.3. A Contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais necessários ao 
bom desempenho da Prestação dos Serviços devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso e 
manutenção necessárias à execução dos serviços. 
2.2.4. Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN/ 
DENATRAN e Portaria DETRAN nº 1153, de 26/08/2002. 
2.2.5. Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, PELO SETOR DE 
TRANSPORTE DO MUNICf PIO para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem 
como as condições de trafegabilidade do veículo, que expedirá documento comprobatório de 
inspeção. 
2.3. Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas do veículo. 
Não serão admitidos contratos de comodato ou de locação de veículos. 
2.3.1. O veículo não poderá operar com idade de fabricação superior a 1 O (dez) anos, durante todo o 
período a contratação. 
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2_.3_.2. O _veículo deverá es!ar segurado, n~ ocasião da c~ntratação, com cobertura total a q~âl~~~t . Ji! 
sinistro, incluindo APP (Acidentes Pessoais por Passageiros) e RC (Responsabilidade Civil),\~"",se_ ~., . 
renovado e reaJustado anualmente. '/,'..:, ~ 
2.4. Dos veículos "VAN" será exigido: ···<·--· 
2.4.1. Capacidade homologada de no mínimo 12 (doze), assentos para passageiros, sendo que um 
assento será obrigatoriamente utilizado pelo monitor. 
2.4.2. Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, 
substituindo-os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA 
2.4.3. A Contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais necessários ao 
bom desempenho da Prestação dos Serviços devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso e 
manutenção necessárias à execução dos serviços. 
2.4.4. Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN/ 
DENATRAN e Portaria DETRAN nº 1153, de 26/08/2002. 
2.4.5. Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, PELO SETOR DE 
TRANSPORTE DO MUNICÍPIO para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem 
como as condições de trafegabilidade do veículo, que expedirá documento comprobatório de 
inspeção. 
2.5. Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas do veículo. 
Não serão admitidos contratos de comodato ou de locação de veículos. 
2.5.1. O veículo não poderá operar com idade de fabricação superior a 1 O (dez) anos, durante todo o 
período a contratação. 
2.5.2. O veiculo deverá estar segurado, na ocasião da contratação, com cobertura total a qualquer 
sinistro, incluindo APP (Acidentes Pessoais por Passageiros) e RC (Responsabilidade Civil), a ser 
renovado e reajustado anualmente. 

~]:~'íJ~t!tfCATIYA:!' \}0; • ·: _ i~_( .··o 

3.1. Para assegurar o transporte escolar para alunos da rede municipal, transportando-os com 
qualidade e segurança até as escolas dos distritos e sede do município, garantindo o direito a 
educação para todos, visto que, a frota municipal de ônibus não consegue atender em sua totalidade 
nossa clientela escolar. 

!}.i;'Jl.JSJl'l=ilCATIM~'b"AEsbôLHA·-bj(níloDAl;JÕAQEl>B;LlélJÃÇÃQ':;··,;·;:-"··~~'.{;:•·;::3}t":'JI~lij 
3.2.1. A escolha da modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para a realização deste processo 
licitatório justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços 
mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços 
durante o próprio processo de escolha. 

t4}tfbAPôRMA DEPÂGÀD/IJ;N;to;:·-: •"--- ~-
4.1. O pagamento será realizado mediante a prestação do serviço, objeto do contrato e 
da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela 
Prefeitura Municipal de CARIDADE. 
4.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados. 
4.3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentação de TODAS 
as certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de CARIDADE. 

1s~o:~v,GÊNPJA Do•eoNlRAtq:, ... _ -.····~--~:r;;~;:r::'.~~:;,:'\I'.t:·r;,:~:i/('í.l~JtE:fffitII?J,;17;-;.r:cL:1t3l 
5j. O CÕntrato terá vigência a partir da data da assinatura, tendo validade até 31 de dezembro de 
2017, podendo ser prorrogado em conformidade com o Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

(t_iro~ •. PQNDIÇÕES;PJ;:.ÊX~~I.JÇÃQ ·-Gf[~t [)Q~~~r{\Í,!ÇcQ.$:~,.- ·- é -,,.e,_<, .. ,, 

6.1 Os proponentes ficam cientes de que devem observar as seguintes normas deste edital: 
6.1.1 O contratado assume o compromisso de transportar os estudantes, do local de embarque e 
desembarque na Escola onde estes estudarem, ida e volta, sendo que os mesmos deverão estar na 
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Escola de 5 a 1 O minutos ante~ do início das aulas, de modo que os alunos não cheguem atrasa~~;;>:,.,,.-,_ l)J 

tran~p?rtan.do-os com _zelo, cuidado e presteza, assumin~o, para tanto, as responsabilidades civis~<:,~ / / 
adm1rnstrat1vas e penais decorrentes deste transporte, obrigando-se a manter os alunos seguros na ·-.,.,-
decorrência do contrato. 
6.1.2 O contratado somente poderá subcontratar os serviços mediante autorização expressa formal 
do Contratante, ao limite de até 40% (quarenta por cento). 
6.1.3 Somente será permitida a substituição do veículo vistoriado, em caso de comprovada vantagem 
e observância do interesse público, em especial da segurança dos estudantes. Essa substituição 
depende de expressa autorização do Contratante, demonstrada a vantagem através da apresentação 
dos documentos pertinente e de nova vistoria. 
6.1.4 Quando houver substituição do motorista, tal fato deverá ser comunicado previamente à 
SEDUC e apresentada a qualificação do mesmo. 
6.1.5 Todos os veículos utilizados no Transporte Escolar deverão sujeitar-se a vistorias trimestrais 
realizadas pelo Setor do FISCALIZAÇÃO do Município de CARIDADE. A primeira vistoria será 
anterior à assinatura do contrato e as demais em datas a serem definidas posteriormente, onde para 
cada vistoria será emitido um laudo das condições de cada veículo (lataria, pneus, motor, caixa, 
instalação elétrica, freios, tacógrafo, equipamentos de segurança e demais exigidos pelo Código de 
Trânsito Brasileiro). A referida vistoria poderá ocorrer a qualquer momento, inclusive durante a 
realização do itinerário, sem aviso prévio aos contratados. 
6.1.6 Poderá haver oscilações para mais ou para menos no número de alunos a que se referem os 
itinerários, sem que isso afete a proposta e o cumprimento do contrato, no limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) previsto no art. 65, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 
6.1.7 Quando o itinerário possuir mais alunos do que a carga máxima permitida do veículo, deve a 
empresa vencedora do itinerário comunicar a municipalidade para que tome as providências cabíveis. 
6.1.8 A empresa licitante poderá elaborar proposta para apenas um itinerário, ou mais de um, desde 
que os itinerários sejam em turnos diversos. 
6.1.9 O condutor de veículo destinado à condução de escolares deverá satisfazer os requisitos abaixo 
relacionados, conforme o art. 138 do Código Nacional de Trânsito: 
- ter idade superior a vinte e um anos; 
- ser habilitado na categoria "D"; 
- não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 
durante os doze últimos meses; 
6.1.1 O Fica expressamente proibido o transporte de passageiros que não sejam alunos escolares. 
6.1.11 Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e 
traseira, contendo a palavra Escolar na cor preta. 
6.1.12 O contratado deverá obedecer as normas vigentes relacionadas ao trânsito e à prestação do 
serviço de Transporte Escolar, bem como as que vierem a ser promulgadas, ressalvada a revisão 
contratual dos valores, caso a nova legislação imponha custos adicionais não previstos no contrato 
originário. 
6.1.13 O contratado responderá direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao contratante, 
aos alunos ou a terceiros, por dolo ou culpa. 
6.1.14 Os veículos destinados ao transporte escolar deverão atender todas as características 
exigidas pelo Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de rejeição do mesmo, devendo nesse caso o 
contratado apresentar outro carro que o substitua. Caso não seja atendido o pedido de troca, será 
justificativa para rescisão do contrato e/ou não assinatura do mesmo. 
6.1.15 Os veículos deverão atender às especificações constantes no Anexo 1. 

6.1.16 Os veículos deverão estar em condições perfeitas de uso, licenciados e segurados contra 
roubo, incêndio, colisão e terceiros, abrangendo danos materiais e pessoais, incluindo os seus 
ocupantes. 

6.1.17 A manutenção dos veículos compreendendo mecânica e elétrica, substituição e conserto de 
pneus, troca de óleo e filtros, lavagem, lubrificação e demais serviços necessários ao perfeito 
funcionamento constitui parte integrante dos serviços contratados, não cabendo à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARIDADE qualquer reembolso à empresa Contratada decorrente destes encargos. 

6.1.18 O veículo deverá ser entregue para vistoria no FISCALIZAÇÃO do MUNICIPIO de CARIDADE, 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados da data da solicitação pela SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, após a adjudicação do objeto. 
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6.1.19 A "Ordem de Inicio dos Seryiços" será emitida mediante entrega do Laudo de Visto~~~,.}?/ 
veí~ulo, _ em1t1do p~lo FISCALIZAÇAO, atestando as perfeitas condições de uso e aptidão p'àrt / 
reahzaçao dos serviços. ·~e- -

6.1.20 Após a vistoria e a emissão da "Ordem de Início dos Serviços" pela FISCALIZAÇÃO, os 
veículos deverão ser colocados à disposição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para início 
dos serviços. 

6.1.21 Os veículos deverão trabalhar com a respectiva documentação de porte obrigatório, bem como 
com o comprovante da apólice de seguro. 

6.1.22 Os veículos deverão ficar à disposição da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO conforme condições 
estabelecidas no Anexo 1. 

6.1.23 A fis~alização do estado físico do veículo utilizado nos serviços será efetuada pelo 
FISCALIZAÇAO, que realizará vistorias sempre que a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO julgar 
necessário, podendo esta solicitar a qualquer tempo a substituição do veículo que considerar fora de 
condições operacionais. 

6.1.24 Deverá haver substituição do veículo imediatamente e de forma automática, por outro, nas 
mesmas condições da contratação inicial, quando em caráter temporário nas situações de acidentes, 
furtos, roubos, incêndios, manutenções preventivas ou corretivas. 

6.1.25 Os veículos ainda deverá possuir os seguintes itens: 

• Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros; 
• Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor; 
• Seguro contra acidentes; 
• Para que o transporte de alunos seja mais seguro, o ideal é que os veículos da frota tenham no 

máximo sete anos de uso; 
• Registrador de velocidade (tacógrafo), que é um aparelho instalado no painel do veículo que vai 

registrando a velocidade e as paradas do veículo em um disco de papel. Os discos devem ser 
trocados todos os dias e guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao 
Detran por ocasião da vistoria especial. 

tz?offiTI(iRIVIAfI!E';~XÉCÜ~ÇÃ(:)'COMP:AEM~T:AJl:/0?,?~-l:;'__:,·'':',:.~y~:·_;;;;~::t¼}~',:/~~;~,,~§0~ 
7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, através de profissionais habilitados, 
responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os 
trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas dispostas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação 
pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
7.2. A execução dos serviços deverá acontecer diariamente, ou conforme a necessidade das 
respectivas secretarias/Órgãos, dependendo da demanda de cada uma. 
7.3. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato das 
secretarias contratante, especialmente designado. 
7.4. O representante da secretaria contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 
7.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.6. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da Secretaria e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos. . 
7.7. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, se em 
desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato. 
7.8. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contr~to d~verão ser prontam~n!e 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada e obrigada a reparar, ?orng1r, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. \; · \_:,:"' J? 
7.9. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as norm-~~-~:~:~7 · 
condições estabelecidas no Termo de Referência. ·, ~:~ 
7.1 O. Os serviços serão pre~tados nos dias letivos previstos no calendário escolar, homologado pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO. A interrupção dos serviços dar-se-á nas férias e recessos escolares. 
7 .11. Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos. 
7.12. O motorista também será identificado com crachá, devidamente uniformizados e com foto 
recente, indicando o nome da empresa e seus dados pessoais. 
7.13. O motorista devera zelar para que os alunos permaneçam sentados, priorizando a capacidade 
do veículo e usem corretamente o cinto de segurança. 
7.14.0 motorista devera zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veículo nos locais 
indicados no contrato, zelando pela segurança dos mesmos. 
7.15. O motorista deverá manter a porta do veículo fechada, durante todo o percurso. 
7.16. O motorista deverá comunicar à Unidade Escolar e SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, de 
imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços. 
7.17. A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se em ordem e de posse do 
condutor. 
7.18. A licitante vencedora apresentará no primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação do 
serviço Relatório detalhado dos serviços prestados, contendo: datas, períodos, quilômetros rodados, 
e demais informações que se fizerem necessárias. 

l·a· :.:O-·~ ~. D~-·-A. - v·1,n E-NC IA}o·o· -c-•o·N-~-R-_ .. _,A_--'·:~0--· ~· ,_- t : -_-.·,- ____ . ____ ._ -.:.._·_ ... ·_·_:: __ :'.·_-_).,_-.\,_-_-_-.'":_·.:....._;·.---.:~t~/_/.-_--~--~;.~_- ,~.·-_ci_-t.< ___ .·-,:_·.~_;_ ,_:_>.•_f,:~_-_--c-. __ -__ S_{_~'-•---~_:_-._,_;_~_,_::::i~.:_ ·--.~-:.~_:_·_·_, __ -·:·_:,-,_~:.~-·-·_:·:_• •. :._·~.'-'-~_ .. '_.~-~-'---~-.--,:_-_-.~-:_'.t_·,··_,_-_::_._-~_=_::_:_,.::.~ .• _',:_'.:_-.-~-... c: .• i_J, -~--"-·-···~"'·'·u . ,, , _: - ._, . •1; . <·.,'•i. ___ , _-_ ,-. ,__ _ • · __ ~ . - __ ·'-' 
8.1. O prazo de validade do contrato, que será até 31 de dezembro de 2017, a contar da data de 
assinatura do termo de contrato, podendo ser prorrogado, na forma do Art. 57, da Lei Federal 
8.666/93 e suas demais alterações. 

[foõA~ ÕBRIGAÇÕÉS D~:Pô~tRAi"ÃNTE:'. . 
9.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessanas ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 

9.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual. 

9.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
contratual. 

9.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de 
serviços. 

9.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços 
prestados. 

9.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do presente 
instrumento, perante à CONTRATADA. 

9.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências 
corretivas. 

9.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA. 

9.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a 
apresentação de Nota Fiscal. 

9.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução 
do Contrato. 

9.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente in~trume~to, ~ª- . hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de d1spon1b11idade e ~o(u~e 
dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Munic1p10. 
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9.12. Assegu_rar o_ livre acesso e o acompanhamento da CONTRATADA e de seus t~~:i~~;;,~~ 
devidamente 1dent1f1cados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe 
todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados. 
9.13. Informar mensalmente no primeiro dia útil de cada mês o valor total das receitas próprias 
realizadas no mês anterior. 
9.14. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 

[i(!'~(!_,_Q~SJl.OBRIGAC:ÕES'Jl'NCONTRATAD~,:.,.:: ..... ·. .... ...... ._. ,0 : :~ {::,f{,".>·•·1~:'.~;i:;,:";;. ,{''•/~,,i~r! 
10.1. Executar o objeto do· ConfrãtÓ. até 3f'-cie dezembro de 2017, ·de conformidade com as 
condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
10.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
10.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
10.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
1 O. 7. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.8. Arcar com as despesas de manutenção preventiva e corretiva, conserto de câmaras de ar 
e pneus, vidros, lavagens, lubrificação e despesas decorrentes de colisão e/ou as ocasionadas 
por comprovado mau uso ou utilização inadequada do veículo. Cabe também a Contratada 
revisar, periodicamente, o nível do óleo do motor, nível do reservatório de partida a frio, 
fluídos e pressão de ar nos pneus. Bem como a despesas com condutor motorista e 
combustível, bem como arcar com as despesas de seguro automotivo; 
10.9. Responsabilizar-se pela condução do veículo com as cautelas normais, munido da 
documentação correspondente, respeitando a legislação federal, estadual e/ou municipal vigente no 
país concernente a trânsito; 
10.10. Responsabilizar-se, por qualquer, multas por infrações de trânsito ocorridas durante a 
execução dos serviços; 
10.11. Em caso de acidentes, furto ou roubo do veículo, providenciar o imediato registro da 
ocorrência policial, repassando imediatamente à Contratante informações tais como eventuais 
testemunhas, número do boletim de ocorrência (B.O.), indicação da autoridade que o lavrou, outros 
veículos envolvidos, dados de seus condutores, apólices de seguro e informações sobre vítimas, se 
for o caso. Devendo o mesmo ser substituído no prazo de 24h para não acarretar prejuízo a 
execução dos serviços; 
10.12. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos 
na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes; 
1 O .13. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos 
órgãos de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no 
sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo o melhor preço aplicável e dentro dos 
parâmetros legais exigíveis; 
10.14. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 
presente contrato; 
OBSERVAÇÃO: É expressamente proibido ao transportador conduzir pessoas que não alunos, 
exceto se o aluno precisar de um acompanhante por problemas de saúde o não cumprimento 
poderá haver motivação para rescisão unilateral do contrato; . 
10.15. A presente prestação de serviço é intransferível, se o contrato for transferido, poderá ser 
rescindido unilateralmente. 
10.16. Cumprir o trajeto e o itinerário fixado pelo CONTRATANTE; 
10.17. Buscar os alunos nos locais determinados pelo CONTRATANTE; 
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10.18. Tratar com cortesia e urbanidade os alunos transportados, os servidores encarregadq~\~:Jc .. c€.1/' iíf í 
coordenação do transporte e os fiscais do Município; · .. · >"'·-"=-
10.19. Responder direta ou indiretamente por qualquer dano causado ao CONTRATANTE àcrs· :'. :; . 
alunos ou a terceiros, por dolo ou culpa; ' · ·--
10.20. Submeter os veículos à vistoria técnica semestral, em órgão ou empresa autorizada pela 
autoridade de trânsito; 
10.21. Manter os veículos sempre limpos, em condições ideais de segurança com os requisitos 
exigidos pela legislação de trânsito. 
10.22. Transportar somente alunos cadastrados e autorizados pela Secretaria de Educação desse 
Município, ficando sob sua inteira responsabilidade as consequências advindas do não cumprimento 
desta determinação; 
10.23. Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano 
ocorrido com os passageiros durante o percurso; 
10.24. As crianças menores de 1 O ( dez) anos deverão ser transportadas nos bancos traseiros; 
10.25. Registro como veículo de passageiros, classificado na categoria aluguel (placas vermelhas); 
10.26. Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia 
altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico 
ESCOLAR, padrão Helvética Bold, em preto, com a altura de vinte a trinta centímetros, sendo 
que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem 
ser invertidas; 

[l1;0.DAS'.~BRIGAÇp:ESPOS1CONDU'fORES:e -:<:·.§J~'i·<~~-'· ... s.::·.,.,5,Sz:1:::::·.·";·:,.•,:}Jk?i\::;;:}:;0}~ 
11.1. Sem prejuízo das obrigações perante o Código Brasileiro de Trânsito, os condutores são 
obrigados a: 
1 - Conduzir-se com atenção e urbanidade; 
li - Prestar informações e atender reclamações dos alunos ou seus responsáveis; 
Ili - Prestar socorro aos alunos em caso de acidentes ou mal súbito; 
IV - Diligenciar a obtenção de transporte para alunos, em caso de interrupção de viagem; 
V - Facilitar o embarque e desembarque dos alunos, em especial àqueles com necessidades 
especiais; 
VI - Cumprir a obrigatoriedade do cinto de segurança; 
VII - Cumprir a orientação à proibição de fumar no interior dos veículos; 
VIII - Manter a ordem no interior do veículo; 
IX - Não transportar com número acima da lotação máxima permitida por lei; 
X - Usar crachá de identificação em lugar visível aos alunos; 
XI - Não colocar o veículo em movimento com as portas abertas; 
XII - Não permitir a entrada de pessoas não autorizadas (caronas); 
XIII - Portar relação atualizada de cada escolar transportado, contendo nome, data de nascimento e 

,,..--..... telefone; 
XIV - Notificar ao Secretaria de Educação a relação dos alunos que apresentarem quantidade de 
faltas acima de 50% do percentual permitido por lei. 

ru;oJSPOSJÇÕESG,f;RAÍS;<:•··· _· ,,~-- .. 
12.1. A empresa contratada fica obrigada a ATENDER às Unidades Escolares observando o horário 
de início e final das aulas, organizando então suas linhas, de forma que os alunos não sejam 
prejudicados em carga horária, ou seja, deverão ser entregues à escola até o horário do início das 
aulas e recolhidos somente após o término das mesmas. 
12.2. Fica estabelecido um limite de 15 (quinze) minutos para o recolhimento dos alunos, que serão 
transportados aos seus respectivos domicílios ou paradas de ônibus, dentro das rotas estabelecidas 
neste edital. 
12.3. Constituir-se-ão exceções, casos em que as atividades pedagógicas estendam-se após o 
horário costumeiro, que a empresa contratada deverá ser avisada com antecedência por escrito pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ou Diretor(a) da Escola. . . 
12.4. Todas as despesas com manutenção de frota, funcionários, encargos e tributos a que vier 
incidir serão de total responsabilidade da Contratada. . . . . 
12.5. Em caso de quebra de veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os, de 
modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA. 
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12.6. A Contratada deverá orientar os condutores dos veículos, bem como demais funcionário.à.d~<? ?J 
mesma, quanto à obse~açã~ concernente ao trato dos alunos, estabelecido no Esta!ut~ ~a Criançáe, •. ".;~~t' 
do Adolescente e demais legislações voltadas ao menor, sob pena de responderem Jud1c1almente por · . . ... 
seus atos. 
12.7. A Contratada não poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para qualquer outra 
atividade, sem autorização da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, por escrito, que se manifestará no 
caso de Projetos e Programas onde houver atividades em contra turno. Não poderá ocorrer o 
transporte de familiares de alunos, salvo nos casos autorizados por escrito pela SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
12.8. A Contratada fica obrigada a Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os 
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela 
Fiscalização. 
12.9. A Contratada fica obrigada a Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o 
Município, qualquer funcionário que, por solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar 
da execução dos serviços, desde que devidamente justificado. 

fJ3_bA·SO.$CONTRAt:4Qf'.ô,gQ C>:E3JEf9. =·~_-· .. :~· ;_.:··~:~~:::~ .. ::..'. ,~::· ::·.·=~~=;··"~:_~::~~-·~.J:_~~C:'.2~=~] 
13.1. A CONTRATADA poderá subcontratar parcela do objeto compreendendo ao limite de até 40% 

/""\ (quarenta por cento) do objeto a ser contratado. 

MARIA DE~ DE SOUSA 
Ordenadora Geral de Despesas 
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1.1 ANEXO AO TERMO DE REFERNCIA 

IDA + VOLTA: MONTEIRO, 
P/ SERROTE. + somente 
IDA (5) do Estado P/ BAIXA 
DO JUÁ. 

SERROTE 

ÍD~ E voL:fA:. BAIXADO. . . 
JUAP/MONTEIRÓ. , ,:• ... · .. ! .SERROTE. 

IDA E VOLTA; BARRA DO 
LEÃO, BAIXA DO JUÁ , 
SERROTE, CABÔCLOS P/ 
CARIDADE. Transportando 
alunos de: Monteiro + Barra \ SERROTE 
do Leão + Baixa do Juá + R 
do Meio, sendo 1 especial)), 
Barra nova + Serrote , Casa 
Nova. 

IDA E VOLTA; BAIXA DO 
JUÁ + SERROTE (Educação 
especial) P/ CARIDADE. 

. . . .. . . .. · .··~oit)'" .. 
.1DA 1E)ióCrA:,·.cAsA:NavA•· 
PARÃ:)'{,i,~.~~OTE., . , 

27 5 

. 'ô' ',.5;,,. 

32 200 

'5 20Q; 
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mínima 04 
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01 veículo 
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mínimà.04 
asi;~g~írós .. 
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1 
capacidade 
mínima 26 

passageiros. 

01 veículo 
I capacidade 

mínima45 
passageiros. 

.... ·.: 
i 01 :vêícÚIÔ ' 

capacich1d~ . 
mínima 45.' ' 
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1 

T JUA P/ SERROTE 
I ID,:' + VOLTA:, BAIXA DO I SERROTE 

8 T 
IDA + VOLTA:, BAIXA DO SERROTE 

JUÁ (Creche) P/ SERROTE. 

IDA E.VOLTA; R,DO MEIO, 
9 · \ivl/T {lnt~gral) BAIXA·· DO JUÁ,FAZ. PARÁ 

·, ,. , • i 

P/CARIOADl;i 

IDA E VOLTA; BARRA 
NOVA, RIACHO DO MEIO -

10 M DENTRO DA PRÓPRIA! SERROTE 
COMUNIDADE P/ A 
ESCOLA. 

IDA + VOLTA BARRA 
11 T NOVA, RIACHO DO MEIO P/ 1 SERROTE 

SERROTE. 

.IDA+ VOLTA: CAMARÃO( 
' '' CAMARÃO H; ÂGRÉ~TÉ: 
' ,,.:,IPUEIRA DEBÁIX(). FAZ .. 

) 

1 19 1 o 1 19 1 200 

4 o 4 200 

o 4 4 200 

26 o 26 200 

p~~~,â~eirC>$i .,.,<1:i. 
GARijQTE, SÃÓ 'GERARÓO, I' 
., ' ,, ;f /.ÇAij!Pf\PE'. ; ;, ' '' ' 

01 veículo 

1 
capacidade 1 

1 mínima 04 
passageiros 

13 1 M 

01 veículo 

1 
capacidade 
mínima 09 

passageiros 14 T 

' IDA+ VOLTA: ENCANTADA 1 SEDE/ 
P/CARIDADE IPUEIRAS 

1 1 1 3 1 o 1 3 1 200 

IDA+ VOLTA: ENCANTADA SEDE/ 
PI CARIDADE IPUEIRAS 

1 6 1 1 J 7 1 200 
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1 CARROÇAL 128,0QJ 5.600,00 

CARRO AL 28,0QJ 5.600,00 

·. ·ao,qo~ 16.120,00 

CARRO AL 48,20 9.640,00 

1 CARROÇAL 1 12,00~ 2.400,00 
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' '1 15 
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1 
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mínima 50 
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1 
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mínima 22 
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· 01. Veículo : 
capa.tidade·. 
mínima 45 

',iáss,:ag~irÔ~ ,, 
ofvefoülo·· 

.capácidade • 
', mínimá 45 
',easiágéJros' 

01 veículo 
capacidade 
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passageiros 

ofyeícijlé'(, 

1 
16 

··1,: ç~p~çidàcW . 
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M 

IDA+ VOLTA: RUAS 
DENTRO DA PRÓPRIA 
. SEDE P/ PEGAR 

., RÊSJÔÊNCIAS (8 + 02 VILA 
, NOVA) alunos especiais) P/ 

·· ESCOLA CASÉMIRQ .. 
Estado). 

IDA E VOLTA: VILA NOVA, 
GARAPA P/ CARIDADE. 

IDA E VOLTA; CARIDADE, 
PAINEIRA,VILA NOVA P/ 
CARIDADE. 

MARAJÓ P/ 

1bÂ ·+· ,vQt:Tk CAMARÂcr>, 
,'IPUEIRÂ DOS G0MES}SA6 
Ç3Ê,RARDO,P/ A ESCOCÀ, ; ' ' 

IDA + VOLTA: CAMPOS 
BELOS , SANTA FÉ 

1 1 1 22 1 M/T Integral j MARAJÓ P/ A ESCOLA. 

01 veículo 
22 1 capacidade 

mínima 22 

SEDEI •·· 
.,. JPUEIRAS .. 

SEDE/ 
IPUEIRAS 

SEDE/ 
IPUEIRAS 

SEDE/ 
IPUEIRAS 

) 

10 10. · ..•. 2QO 

14 

45 59 1 200 

18 19 200 
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1 

Misr-4:·r. · .. . to:oo · 2.0QÇtÓO 

CARROCAL 1 7,00 J 1.400,00 

:-, 
':r -~ '\ 

Ml$TA ' .. ,.J 50,00 J'\';'.fOo.OOQ,00 

; -~., · ,\;.:~1 ' ' ' 1 ~ ' 
' ' ' '\;.""' I 

\ ~~~' iJ~,'J 
,, ';~ ·:~~~ _-,,_> '-' • .tfi~ 

',,: .. ,,,~- ,1,\"©> ., 
:i· (li' ''V}~ ~ 



23 

24 

25 

26 

27 

) ) 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

passageiros 

Ô}vJ~b~19· 
capac,qéide .. 
rllínima 35 
pâisagefros .·. 

' . ,-_ . 23. ,,, 

01 veículo 
capacidade 
mínima 12 

passageiros 1 24 
01· veículo 
i13páci~ádec 
mínima.04 

, passag~jfos J .. · ~5 
01 veículo 

capacidade 
mínima 12 

passageiros 
01 veículo 
capacidade 
mínima 12 

26 

, T. 

T 

M 

T 

; l)DA.E vo. LTA;PAJÊÜNA 
.. CARIDADE 

IDA E VOLTA; MACACOS P/ 1 SEDE/ 
CARIDADE. IPUEIRAS 

IDA + VOLTA: Óff!CICA,, 
GROSSOS,.P/RET'IRO: ·· '. 

IDA + VOLTA RETIRO I SEDE/ 
P/ESCOLA DO RETIRO. lPUEIRAS 

IDA + VOLTA RETIRO P/ 1 SEDE/ 
ESCOLA DO RETIRO. IPUEIRAS 

lDA E•VOt:TA. CAMARÃO. 1) 
( ,/\GRESTE' '(dentro'- qa 
prqpria' ' ' ; .. '' êórnuhiqad~) 

:p/AGRESTÉ Es'colà "·Anexo, 
;SÀNT:AMAR'IA: . . . . ' . 

. IDA,J:VOLrA;CAMA:RÃO:tr, ' 

. CAMARÃO -•.• •. FAZi;, NAMBÍ 
AÔRÊST{{dentrqda.ptópri; ' . 
ccfofonldà~e). Pz AGRESTE 
Esçotà .:' ')\nexp ; SANTA 
MARIN) • ~.:.·;.·'· -. 

3.0 3 

·;3. o 

10 o 10 200 

A V. CEL. FRANCISCO UNHARES, 250 - CENTRO - CARIDADE - CEARÁ 
CEP: 62. 730-000 - Fone/Fax: (85) 3324-1111 

39,4Q 1.a.ao.od, 

3.200,00 

• ... ,1'28;óOJ' ·'.$·:60Qs,'d0> ::O 

CARROCAL I 10,00 2.000,00 



30 

31 

32 

35 

01 veículo 

1 
capacidade 
mínima 09 

passageiros . 

. 01 veículo., 
': ~pacidade 
l IT1Ínima 09 

pass.~geirôs. 

01 Veículo 

1 
capacidade 
mínima22 

passageiros. 1 

01.\Íeículo 
, capàcidade 

mínima 45 

01 Veículo 
capacidade 
mínima35 

passageiros. 

t~;: t:o{\/eículct 
, 36".(:\ }câ~~cidad~ 

· · o n:umr,na.12 , 
1
· R~~~~g!lro.s; .. 

) 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

T 

t ' 

32 T 

N 

IDA+ VOLTA: VÁRZEA 
REDONDA(SENDO 

ESPECIAIS P/ ESCOLA. 
CASEMIRO - Estado 

Caridade. 

IDA.· E • VOhTA: ·.·. VÁRZEA 
êOMPRID1(, . . .IPUEIRÀ 
FUNDA P/ CARIÚÁDE.. . 

SEDE/ 
IPUEIRAS 

SEÔEI 
i'P'.UEIRAS ·. 

IDA E VOLTA; VÁRZ~A I SÃO 
REDONDA P/ SAO DOMINGOS 
DOMINGOS. 

1.DA E VOLTA; \pEREJROS, 
RATÓ, PE:DRA BRANCA,+ 2 

·• lpcieira funda · P(. SÃO 
·ooMINGQ$, ... . i 

. IPAEVOLTA;PEORA 
. . BRANCA: :FAZ. . 

CARNAUBINHA,PATÓ, FAZ. 
BETÂNIA, PE:REIROS P/ 

SÃODOMINGQS. 

-

R2 Noite: NAMBI, VÁRZEA 
COMPRIDA, VÁRZEA 
QUEIMADA, VÁRZEA 

REDONDA P/ SÃO 
DOMINGOS. 

tDAE.: \iÔLTA; BATOQUE, 
SÃO JOÃO STO. ANTÓNIO 
P/'SÃÔÔOMINGOS. . . .. 
' ' ,, •, ,' ~- ' '> •• • < • >' \ < ' '\'.' ''. •- ,','S,' > < T 

SÃO 
DOMINGOS 

) 

o 5 

5 o 5 

A V. CEL. FRANCISCO UNHARES, 250 - CENTRO - CARIDADE - CEARÁ 
CEP: 62. 730-000 - Fone/Fax: (85) 3324-1111 

AL 16,00 3:200,0Õ 



01 Veículo 

37 1 
capacidade 
mínima 22 

passageiros. 
01 Veículo 

38 1 
capacidade 
mínima 22 

passageiros. 
01 · Veículo · · .. 

39 1 
capacidade 
. rílínima22 · . 
passageiros .. 

01 Veículo , 

40 j capacidade . 
· mínirtli!12 

passageiros: 
01 Veículo 

41 
I capacidade 

mínima 22 
passageiros. 

01 Veículo 

42 
I capacidade 

mínima 22 
passageiros. 

· 01 vê,culcf. : 
~aÀacidac;te ' 
. rnínima 04•\ 
'' '. ',j. ',\'""• 

,pâssageir~~• 
; .. CftVeíeüló' 
,:e~paêict,t~de 
: .:.mínima·22. 
;~assageir<>S.· 

01 Veículo 

45 1 
capacidade 
mínima09 

passageiros. 

) 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

IDA E VOLTA: NAMBI DE 
BAIXO, NAMBI DE CIMA, SÃO 
NAMBI DO MEIO P/ NAMBI DOMINGOS 

37 M (ESCOLA). 
IDA E VOLTA: NAMBI DE 
BAIXO, NAMBI DE CIMA, SÃO 
NAMBI DO MEIO P/ NAMBI DOMINGOS 

T ESCOLA. 

lDA E VOLTA:, NAMBt DÉ 
SÃO BAIXO P/. NAMBI ·· (ESCOLA) 

ATÉ·VÁRZEA COMPRIDA 
DOMINGOS 

. \39, T 

IDA: . 1;:. VOLTA: . VÁRZEA , .SÃO 
. COMPRIDA. ' PI. ·• • NAMBI DOMINGOS'.. 

' t· (ESCOLA) .. 40 T 
IDA E VOLTA: OLHO 
DÁGUA, PEDRAS PRETAS, SÃO 
SANTO ANTONIO, DOMINGOS 

41 M BATOQUE P/ BATOQUE. 
IDA E VOLTA: OLHO 
DÁGUA, SÃO JOÃO, 1 SÃO 
PEDRAS PRETAS, SANTO DOMINGOS 
ANTONIO, BATOQUE P/ 

42 T BATOQUE. 

IDA E VOLTA; PEDRP,S, I SÃO 
45 FAZ. CAXINOÁ P/ SAO DOMINGOS I 

DOMINGOS. M 

) 

20 o 20 200 

1 14 1 o 

o 

19 o 19 200 

6 1 o 1 6 1 200 

A V. CEL. FRANCISCO UNHARES, 250 - CENTRO - CARIDADE - CEARÁ 
CEP: 62. 730-000 - Fone/Fax: (85) 3324-1111 

CARRO AL 24,00 4.800,00 

· ·:;:·, ·,} ,· ~: {·':\,,.rif~t 
: CARRO ,;1i:i2h,'dêi•.· .. '; .. 

CARRO AL 69,60 13.92_Q,OO 



46 

47 

49 

01 Veículo 
cctpacidade 

·· ;,níniTTla.04 
-nassâgêirQ,s, 

01 Veículo 
capacidade 
mínima04 

01 veículo 
capacidade 
mínima 50 

passageiros 

.••.•.. ~{,jj~f J:· 
.··PiS~ageifoJ 

) 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

46 

N 

47 

M 

48 .M 

49 T 

IDA E VOLTA; PEDRAS P/ 
SÃQ DOryn~~os. 

IDA E VOLTA: NAMBI P/ 
VÁRZEA REDONDA PELA 
MANHÃ 

IDA'. E VOLTA:: . RUA 
ANTONIO SABINO, RUA. 
DOS GABRIEL, RtJA · BEIRA 
RIO, . RUA. . NICOLAU 
PEREIRA, TRAVESSA 
CALABRIA, • CONJUNTO . .• . . . .. : . . . . 1. 
BOA· ESPERANÇA,: ·· RL/~.· .. 
"VILA BETA;'RJ.JA CAµB~IÀ, 
RUA .. DQ • 'cRUZÉIRO . 
r.RAvEss1A. DA; SRrP20, :Pi 1 

·, CRECHE (AL~gháAe ½Lilerr 
IDA E VOLTA: RUA 
ANTONIO SABINO, RUA 
DOS GABRIEL, RUA BEIRA 
RIO, RUA NICOLAU 
PEREIRA, TRAVESSA 
CALABRIA, CONJUNTO 
BOA ESPERANÇA, RUA 
VILA BETA, RUA CALABRIA, 
RUA DO CRUZEIRO, 
TRAVESSIA DA BR-020, P/ 

SÃO 
DOMINGOS 

SÃO 
DOMINGOS 

CAMPOS 
BELOS 

) 

o 4 .. 4. 200 CAR.ROCAL 24;00 .4{~.o.o ;o,ô 

4 200 

CR_ECHE (Alegria. d,:.Vi~~r.L. l >, .,.,:, ,J., ·.º.~ ... ,j. u .1 .... ,1·· .~.~~./'"\I~/'"\ •. j"~1.1,u1.1 j . ~-uu':'•':'.':' .... J 

F~{()1 yércUJO ' ' ' " J~r=~··.;· ·, ' : l ., L•" ' 1 /' ' 6 I ·· :' o ' 1 • 1 ' 4UU ·' 'F' , ... ,~ '·" '.: :r ' "·"" ' 1 .L~UU,,UU 

A V. CEL. FRANCISCO UNHARES, 250 - CENTRO - CARIDADE - CEARÁ 
CEP: 62. 730-000 - Fone/Fax: (85) 3324-1111 



) 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

01 veículo IDA + VOLTA: PENDANGA, 

) 

52 I capacidade 52 M S. VICENTE li, FAZ. JULIÃO I CAMPOS 1 1 1 1 1 1 mínima 09 P/ CAMPOS BELOS (Estado BELOS 
passageiros Integral). 0 7 7 200 MIST 1 

--+------+----+----+---+----=-=--=---+------'=-'-A:....:__.i-.:,::3~4,00 6.800,00 

01 veículo IDA + VOLTA: PENDANGA, 

53 
I capacidade 

53 
T SÃO VICENTE 1, FAZ. SÃO CAMPOS 

mínima 12 VICENTE,S. VICENTE li P/ BELOS 
passageiros CAMPOS BELOS. 11 1 12 200 MISTA 3 OO 4, 6.800,00 

··. 01 veículo 
capacidade IDA+. \JOWT/\: CAR!'JEIRO, 1 A .. 
· míni_ma d~ 54 MIT lntegràl 'SANTO ANTONI.O P/ \-::o~s 

04 . CAMPOS BELOS: . · . 
,,pâ~s~bêrros · · · 

, ~~v~fctJló . IDA E\.IOLTA·'cÂáNEIRO' 
55:f;:I ça~~çida9~ 55 , · N · · · ' SANTO 'ANTONIO\ '· .· . . . . 

t.< ... ·.•'- i:nimma_4. 5. P/CAMPOS B.[=LO:S. .I . BELOS , 1 . 1·. . l 
.... ,_ pas~age1ros. 

01 veículo 
capacidade IDA + VOLTA: TRÊS CAMPOS 

56 1 mínima de 56 M MARIAS P/ CAMPOS BELOS 
16 BELOS. 

passageiros 1 13 1 O 1 13 1 200 1 MISTA 1 40,00 1 8.000,00 
01 veículo 

capacidade IDA E VOLTA; TRÊS 

I 
CAMPOS 

57 1 mínima de 57 T MARIAS P/ CAMPOS BELOS 
09 BELOS. 
ageiros 

IDA' + VOLTA: 
PIMENTÊ~? , •··· ·.' . •· ntegràl 
sóMENTE'íDÀ) 'FfêAMl?-óS BELôs; ·... · . ,· .... '· . . . 

A V. CEL. FRANCISCO UNHARES, 250 - CENTRO - CARIDADE - CEARÁ 
CEP: 62. 730-000 - Fone/Fax: (85) 3324-1111 

/""'_.__...,.,....., 
.,Y4\W~A fe.!J~ I ir:.,\:,;r~--- v4,,"' 

//r.:'"" . ~1/Q\ 
{. i!:7 1--,. ~~ \ 

1:1, ~·/ """1 ''"' íl ly, I""' -i 

\ \~~. ~ n~;.,l \.~~
"-,§j}!5~~,)" 



60 

61 

62 

01 veículo 
ç;:i:pacidad~ 
mínima dê 

12, 

01 veículo 
capacidade 
mínima de 

12 
passageiros 

01 veículo 
capacidade 
mínima de 

09 

) 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

.59 

60 

61 

62 

IDA + VOLTA: JUÁ DOS 
PIMENTEL MASSAPÊ, 
PÂTÕS . , P/ . CAMPOS 

· T ,f13E!:,Q$., .. : .... :. + (3; s:ehdo,1 
.Estado: . Integral .$0MÊNTE. 
VQLTA) .. ··• PI JUA .0,0S' 
PIMENTEL.'. 

1ÔA ··+ 1 VÓLtA: JúA bós. 
N !PIMENTEL... . PI CAMPOS 

BELQS. 

M / Integral 

T 

IDA E VOLTA; SALGADO, 
CAMBOAPINA, JUCÁS, 
DESTERRO, VÁRZEA DA 
JUREMA, MINADOR P 
/CAMPOS BELOS. (sendo 3 
lnteqral somente IDA 

VÁRZEA DA JUREMA P/ 
CAMPOS BELOS. 

CAMPOS 
·BELOS · . . · · BOA 
'E$F>ffRÀ~ÇA:,VIGA ,· ; " . ' 
MUNblCÔ; 1,ÜM,Â:IJkJI • PI 

;J HUMA[F,A,;(êscQla).: ··• .... , . 
')DA E VOUW SALGADO: · 
'.CAM13pAPIN,\r gESTERRO'. . 
JUCÁS,/.·· .. f.A.7:: .. ·.·: f=I=IJÃ9i'1 

BARRINt!A ': 'VÁRZEAL:'DA 
~ÜRÊMA,' ' •.. ·.·•· •.. · isAtGÁDO'.. , 
ÓESTÊRRb' :'p/··: CAMP"os 

. BELOS. SeódÓ{-~ , estado. 
.inh~grai;SóMENTÉ·.VQL: TAf:~·· 

GAMPOS · 
:BELOS 

CAMPOS 
BELOS 

CAMPOS 
BELOS 

) 

12 

3 3 

9 3 12 200 

7 o 7 

A V. CEL. FRANCISCO UNHARES, 250 - CENTRO - CARIDADE - CEARÁ 
CEP: 62.730-000 - Fone/Fax: (85) 3324-1111 

7.._200,00 .. 

3,200,00. 

MISTA 40,00 8.000,00 

, {~\'.,··:i-" Mu" 
,,, .,.;/;/>/. ~·,:;, ·,. 

/ /'·-~ · 1", \ 

\

.f g;_':.'12--.º/ .-. ··~ .:. .' '\ .. 

~ 
1: 

\ ~ 11r.~:; 

~ 
:.·r;; 

.~,enf 

30~ r:::(if:>'' ~·· 



·) 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

01 veículo IDA+ VOLTA: INGÁ(1, 
capacidade município), PELADA, CAMPOS 

) 

65 1 mínima de 65 M / Integral UMARIZEIRAS P/ CAMPOS BELOS 

04 BELOS (2, Estado Integral) 2 3 200 MISTA 56,00 11.200,00 passageiros , _ . 

01 veíci.llo . .. . . . . · / .·· 
cap~c;idc1df . , fbA + VÓLTA: FAZ.JUUAO · C,ÂMPOS 

66 I mínimáde· 66 T . P/ CAMPOS BELOS. ·.· ·. ·.· BELOS 

0
4 

•. , · · · · · · · . 2 . o 2 :· N,OQ 1 2.boo,00 
1 

passageiros 
01 veículo 

capacidade 1 1 I IDA+ VOLTA: TIMBAÚBA P/ 1 CAMPOS 
67 I mínima de 67 T SIRIEMA. BELOS 

09 

01 veículo 

1 1 
capacidade 
mínima 50 

1 M 

passageiros. 
01 veículo 

2 I capacidade 1 2 

1 

T 
mínima 35 

passageiros. 

IDA E VOLTA; CARIDADE P/ CARIDADE/ 
CANINDÉ. (diariamente) CANINDÉ 

1 48 o 48 200 

I IDA E VOLTA; CARIDADE P/ 1 CARIDADE 
CANINDÉ. (diariamente) /CANINDÉ I 

21 o 21 200 

A V. CEL. FRANCISCO UNHARES, 250 - CENTRO - CARIDADE - CEARÁ 
CEP: 62.730-000 - Fone/Fax: (85) 3324-1111 

ASFALTO 42,00 

,0~\S.~~ 
istÀctõ-·~ .. ~~i&>, 

f.,i(/!.' .• '~ i ~o \·~ 

! .··". \&' ~.LI ,· .i,;; :. ··~· ~... fr= 
\ ~ 1!~=· \ o /1,, 
~9/ 

8.400,00 

8.400!00 



3 

4 

·5 

6 

7 

8 

01 veículo 
capacidade 
mínima 35 

.eassageiros. 
· 01' .\ieíêulô 
· · tap~cidàde· ·· 
. mír:íima-04 

,. ·paisijgéitos; 
01 Veículo. 

capacidade 
mínima09 

passageiros.·' 

01 veículo 
capacidade 
mínima 50 

passageiros. 

01 veículo 
capacidade 
mínima 35 

passageiros. 

01 veículo 
capacidade 
mínima 50 

passageiros. 

) 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

3 N 

.. 

4 M· 
·.1 ., 

'>' 

5 T 

6 M 

7 N 

8 M 

9 N 

10 M/T Integral 

IDA E VOLTA; CARIDADE P/ 1 CARIDADE 
CANINDÉ. (diariamente) /CANINDÉ 

IDA E \iOL TA CARAÚBÃS .·. 
IPUEtRADOS GOMES p/ 
SÃO GERA~OO (c:lestiJ19 · . 
Caninc:lé). (diàriàmente}c 

IDA E VOLTA; CARAÚBAS, . 
IPUEIRADOS GOMESP7 CARIDADE 
SÃO GERARDO (destino /CANINDÉ 
Canindé): (diariamente} · 

IDA E VOLTA; CARIDADE f'/ 
FORTALEZA. BR 020 ATE I CARIDADE 

WASHINGTON SOARES. (13 /FORTALEZA 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR). (diariamente) 

IDA E VOLTA; CARIDADE f'/ 
FORTALEZA. BR 020 ATE I CARIDADE 

WASHINGTON SOARES. (13 /FORTALEZA 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR). (diariamente) 

IDA E VOLTA; CARIDADE f'/ 
FORTALEZA. BR 020 ATE I CARIDADE 

WASHINTON SOARES. (13 /FORTALEZA 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR). (diariamente) 

IDA E VOLTA; CARIDADE f'/ 
FORTALEZA. BR 020 ATE I CARIDADE 

WASHINTON SOARES. (13 /FORTALEZA 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR). (diariamente) 

IDA E VOLTA; CARIDADE P/ 
MARANGUAPE. (Aos 

sábados). 

CARIDADE 
/MARANGUA 

PE 

) 

33 o 33 200 1 ASFALTO 1 42,00 

.1 
';.:,,_\!..'.'li'''~ 

3 ó ' à 
1 •.· 

· 290 · 1 ~z:oo 
1: 

9 ·o .9 '200 :CARROÇA~ t .27,00 

50 o 50 200 ASFALTO 1 275,00 

50 o 50 200 ASFALTO 1 275100 

33 o 33 200 ASFALTO 1 275,00 

13 o 13 200 ASFALTO 1 275,00 

50 o 50 48 

-····: ..... _,..___r 
; ;. ' ~ _: J ... , ..... 

1 A'S;~~~·<.;, .,i~~0.0 

A V. CEL. FRANCISCO UNHARES, 250 - CENTRO - CARIDADE - CEARÁ 
CEP: 62. 730-000 - Fone/Fax: (85) 3324-1111 

\~\~ '·. \Jd 
' ) .. , 

8.400!00 

/· 

5.4~cj,do 

5,4()_0,()0 · 

55.000!00 

55.000!00 

55.000!00 

55.000,00 

9.600!00 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

AO 
PREGOEIRO(A) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.º: _~_./201 . 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
DATA DE ABERTURA: / /201 . 
HORÁRIO DE ABERTURA: _h_m 
REF.: PROPOSTA DE PREÇOS. 

A _______________ sediada (endereço completo) apresenta sua proposta 
comercial para o objeto especificado, de acordo com as condições estabelecidas no edital da 
PREGÃO PRESENCIAL em referência. 

ITEM Descrição Preço Total (R$) 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
DESTINADOS AO TRANPORTE ESCOLAR DA REDE DE 

Estimado: dias letivos 
ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL, MÉDIO E UNIVERSITÁRIO 

1. 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNCIPIO DE 

x Preço Unitário/KM 

CARIDADE-CE, conforme as condições e cláusulas fixadas pelo 
presente edital. 

VALOR GLOBAL 

Obs: em anexo à presente proposta valores por unidade de rotas, conforme quadro do Anexo 
VII do edital. 

DADOS DA PROPONENTE: 
NOME: ......................................................................................................................................... . 
RAZÃO SOCIAL: ......................................................................................................................... . 
CNPJ Nº.: .................................................................................................................................... . 
BANCO: ............................ AGÊNCIA Nº.: ....................... CONTA Nº.: ...................................... . 
ENDEREÇO COMPLETO: .......................................................................................................... . 
TELEFONES: .............................................................................................................................. . 
e-mail: .......................................................................................................................................... . 
VALIDADE DA PROPOSTA (60 SESSENTA) DIAS: .................................................................. . 

Anexo da Proposta: 
• Relação do(s) veículo(s) ofertado(s), discriminado quantitativo, tipo, marca, ano de fabricação, 

conforme Projeto Básico - Anexo VIII. 

Local e data _____ _ 

Representante Legal 
RG n.º 
CPF n.º 

Avenida Coronel Francisco Unhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: prefeituradecaridade@yahoo.com.br 



1- Objeto 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

ANEXO ÚNICO A PROPOSTA DE PREÇOS 

1.1. CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS DESTINADOS AO 
TRANPORTE ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
UNIVERSITÁRIO JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNCIPIO DE CARIDADE
CE, conforme determinação da Secretaria de Educação e da descriminação das rotas 
constantes nesse projeto básico em 5 dias da semana (segunda a sexta-feira), conforme 
quadro abaixo: 

Avenida Coronel Francisco Linhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 62.730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: prefeituradecaridade@yahoo.com.br 



/~ 

r\ 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

ANEXO Ili 

MODELO DE ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 

ORDEM DE SERVIÇO N.º __ /201_ 
PREGÃO PRESENCIAL N.º --
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

NOME: ......................................................................................................................................... . 
RAZÃO SOCIAL: ......................................................................................................................... . 
CNPJ Nº.: .................................................................................................................................... . 
ENDEREÇO COMPLETO: .......................................................................................................... . 
TELEFONES: .............................................................................................................................. . 

ESPECIFICAÇÃO DO VEICULO: 

INÍCIO DOS SERVIÇOS: _/_/_ 

DADOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

DATA:_/_/ __ 

NOTA DE EMPENHO N.0 
___ _ 

CARIDADE/CE,_ de ____ de 2.01_. 

ass.: ........................................................... . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

Avenida Coronel Francisco Linhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 62.730-000 
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ANEXO IV 

MODELO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

OBJETO CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANPORTE ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
UNIVERSITÁRIO JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNCIPIO DE CARIDADE-CE, 
conforme as condições e cláusulas fixadas pelo presente edital. 
NOME DA EMPRESA: 
.......................................................................................... CNPJ: ........................................................... . 

VEICULO: 
(MARCA, TIPO, ANO DE FABRICAÇÃO) 

VALOR (R$) 

1.1. Depreciação 
1.2. Remuneração de capital 
1.3. Seauro 
1.4. Sequro Total 
1.5. Mão de Obra 
1.6. Encarqos Sociais 
1.7. Outros 

Total Custo Fixo 
2. CUSTOMARIAVEl. . . • ,' ··,, ,' ' .. '· · .· · \ · ..• • '.; : ' > :> '. '·, . ,. . y( ?;. ' ,z'. ,i .. S<\ < \f. ::: ,. ..· 
2.1. Manutenção (p~ças·, mão de obra, etc.) 
2.2. Pneus, câmaras e recapaqens 
2.3. Combustível 
2.4. Lubrificantes 
2.5. Lavaqens 
2.6. Outros 

Total Custo Variável 
,3.'DESPE$:'AS INDIJiEJAS:.: ·· .. ·. . 
3.1. Desoesas Administrativas 
3.2. Outras 

Total Despesas Indiretas 

4.1. Lucro 
Total Lucro 

Total Uriilário · · ' ''. ·' • ··. ·· ' '} f 
(êustóF6~; + Custo Vâriávej +pes,pesas Indiretas t , 
Lucro) · · .·. .· · . , •·· · .· · • .. , . 

(*) A licitante vencedora poderá ajustar a sua planilha em função da especialidade do seu ramo de 
atividade, contanto que apresente todas as informações necessárias da estrutura de custos de seus 
preços. 
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ANEXO V 

MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

AO 
PREGOEIRO(A) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.º: ---=--/201 . 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
DATA DE ABERTURA: / /201 . 
HORÁRIO DE ABERTURA: _h_m 

Prezados Senhores, 

A empresa. ____________ credencia o (a) Sr.(a) _______ , portador(a) do 
R.G. n. 0 

_____ e C.P.F. n. 0 
__________ , nosso bastante preposto, para 

representar-nos na presente Licitação, podendo assinar todos os documentos, responder pela 
empresa em todos os atos relacionados ao processo licitatório, bem como desistir de recorrer contra 
atos da Administração, em qualquer fase do certame. 

CARIDADE,_ de _____ de 201_. 

Assinatura 

Nome 

Cargo 
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CONTRATO Nº ____ _ 

ANEXO VI 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
CARIDADE ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

COM A EMPRESA 
_________ PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.707.094/0001-82, 
com sede na Av. Cel. Francisco Unhares, 250 - Bairro Centro - CARIDADE - CE, CEP 62.730-000, 
CARIDADE, Estado de Ceará, doravante através da Secretaria de EDUCAÇÃO, devidamente 
representada por seu Ordenador(A) _________ , designada CONTRATANTE, e a 
EMPRESA ___ -,-________ , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º _______ _ 
doravante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu 
________ [CARGO E NOME], RG n.º _____ , CPF n.º ----..--' têm, 
entre si, justo e avençado, celebrar por força do presente Instrumento CONTRATAÇAO DOS 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANPORTE ESCOLAR DA REDE 
DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL, MÉDIO E UNIVERSITÁRIO JUNTO A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNCIPIO DE CARIDADE-CE, CONFORME AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS 
FIXADAS PELO PRESENTE EDITAL, decorrente da PREGÃO PRESENCIAL n.º __ , objeto do 
processo administrativo em referência, com as seguintes cláusulas e condições: 

PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PRAZO CONTRATUAL 
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANPORTE ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL, 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E UNIVERSITÁRIO JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNCIPIO DE CARIDADE-CE, de acordo com as especificações constantes no Projeto Básico, 
Anexo VII, do Edital da PREGÃO PRESENCIAL, e condições estabelecidas neste instrumento. 
1.2. O contrato vigerá pelo prazo de até 10 (dez) Meses, a contar da data de recebimento da Ordem 
de Início dos Serviços pela empresa contratada, podendo ser prorrogado em conformidade com a Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. A prestação dos serviços, objeto desta contratação, deverá ser executada em conformidade com 
o estabelecido no Projeto Básico -Anexo VII, que passa a fazer parte integrante deste instrumento. 
2.2. O veículo deverá ser de propriedade da CONTRATADA, devendo, por ocasião da contratação, 
apresentar à CONTRATANTE documentação que comprove ser possuidora ou ter domínio dos 
mesmos. 
2.3. O veículo deverá estar em condições perfeitas de uso, licenciado e segurado contra roubo, 
incêndio, colisão e terceiros, abrangendo danos materiais e pessoais, incluindo os seus ocupantes. 
2.4. O veículo deverá ser submetido previamente à vistoria, a ser realizada pelo FISCALIZAÇÃO de 
CARIDADE a pedido da CONTRATANTE, para averiguação das condições de uso e da aptidão para 
realização dos serviços. 
2.5. A "Ordem de Início dos Serviços" será emitida após a entrega do Laudo de Vistoria do 
FISCALIZAÇÃO, atestando as perfeitas condições de uso e a aptidão para realização dos serviços. 
2.6. Após a vistoria e a emissão da "Ordem de Início dos Serviços" pela CONTRATANTE, o veículo 
deverá ser colocado à disposição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para início dos 
serviços. 

2.6.1. O veículo deverá trabalhar com a respectiva documentação de porte obrigatório, bem 
como com o comprovante da apólice do seguro. 

2.7. O veículo deverá ficar à disposição da CONTRATANTE nos prazos e condições previstas no 
Projeto Básico, Anexo VII, do Edital de Licitação. 
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2.8. Deverá ha~er substituição do_ ~e_ículo imediatamente e de forma automática, por o l nas ~~~ · ~ 
mesmas cond1çoes da contratação m1c1al, quando em caráter temporário nas situações de ac, , ~ ~ 
furtos, roubos, inc_êndios, manu~enções preventivas ou co~~etivas. Q ..... 

7
--~~.~ 

2.9. O(s) motorrsta(s) deverao ser legalmente habrhtado(s), com carteira(s) de habilitaç Ydl'l 
devidamente atualizada(s) e compatível com a categoria, bem como com os respectivos exames 
médicos em dia. 

2.10.1. O pessoal empregado para a prestação dos serviços objeto desta contratação não 
terá relação de emprego com a CONTRATANTE e desta não poderão demandar quaisquer 
pagamentos. E, na hipótese de eventual acionamento judicial da CONTRATANTE, a contratada 
ressarcirá toda e qualquer despesa que a CONTRATANTE venha a desembolsar em decorrência 
disto. 
2.11. As despesas com combustível, funilaria, pintura, serviços de manutenção dos veículos alocados 
nos serviços, como conserto e troca de pneus, óleo, lavagem, lubrificação e reposição de peças 
correrão por conta da CONTRATADA. 
2.12. Fazem parte do presente contratos as demais obrigações constantes no Termo de Referência -
Anexo I do Edital de Licitação. 

TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. Os serviços objeto do presente contrato serão executados pelo regime de preço unitário por rota. 

QUARTA - DOS PREÇOS 
4.1. Pela execução dos serviços objeto deste Contrato, fará jus a CONTRATADA ao recebimento dos 
seguintes preços: (copiar proposta vencedora). 
4.2. As partes atribuem a este Contrato, para efeito de direito, o valor total estimado de R$ ___ _ 
(, _______ ). 
4.3. Estão incluídos nos preços todos os custos operacionais, inclusive manutenção dos veículos, 
combustível, motoristas, e os tributos que eventualmente incidam sobre eles, bem como as demais 
despesas diretas e indiretas, não cabendo à CONTRATANTE nenhum custo adicional. 

QUINTA- DO REAJUSTAMENTO 
5.1. O preço unitário do presente Contrato será reajustado anualmente, em conformidade com a Lei 
Federal n.0 10.192/01, e suas alterações, tomando-se por base o IPCA-Total - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - Índice Geral, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
5.2. O preço constante deste Contrato será reajustado após o período de até 10 (dez) Meses, a 
contar do mês da data limite para a entrega dos envelopes-proposta e dar-se-á com aplicação da 
fórmula abaixo: 

PR= Po x (IPCA-Total1 / IPCA-Totalo) 
Sendo: 
PR = Preço unitário reajustado; 
Po = Preço unitário inicial; 
IPCA-Total= Índice de Preços ao Consumidor Amplo - Índice Geral, publicado pelo IBGE 
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística); 
O = Refere-se ao mês base para o cálculo do reajuste, ou seja, o mês da data da 
apresentação dos envelopes; 
i = Relativo ao mês do reajuste, ou seja, 12 meses contados a partir da data limite para a 
apresentação dos envelopes. 
5.2.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, 
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do 
contrato. 
5.2.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou menos, conforme o caso. 
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5.2.3. Na hipótese de solicitação de revisão, pela CONTRATADA, dos preços contratados, 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como notícias de jornais e da internet, análise 
conjunturais e econômicas, bem como dados econômicos que provem e evidenciem o 
impacto desses aumentos nos preços contratados, documentos que confirmem os fatos 
alegados, etc., que demonstrem que a contratação tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas em função da ocorrência de álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
5.2.4. A eventual autorização da revisão dos preços contratados será deferida após a análise 
técnica da CONTRATANTE, porém contemplará os serviços realizados a partir da data do 
protocolo do pedido de revisão no Protocolo Geral da CONTRATANTE. 
5.2.5. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender os serviços e os pagamentos serão realizados ao 
preço vigente. 
5.2.6. A CONTRATANTE deverá, quando autorizada a revisão dos preços contratados, lavrar 
Termo Aditivo com os valores revisados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços realizados após a data do protocolo do pedido de revisão. 
5.2.7. Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de nova revisão será a data 
em que a anterior revisão tiver ocorrido. 

SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas referentes ao presente Contrato serão empenhadas e processadas por conta de 
verba própria do orçamento vigente, devendo onerar a dotação orçamentária do exercício de 201_ no 
quadro abaixo, e o restante onerar dotação orçamentária do exercício subsequente. 

SECRETARIA DE EDUCA 

6.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa, ficando a CONTRATANTE obrigada a 
apresentar, no início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo 
necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação 
orçamentária. 

SETIMA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. A CONTRATANTE procederá ao pagamento nas seguintes condições: 

7 .1.1. A CONTRATADA deverá enviar à Coordenadoria Administrativa e Financeira da 
CONTRATANTE, entre o primeiro e o décimo dia do mês subsequente, a nota fiscal 
correspondente ao mês vencido, para aprovação. 
7 .1.2. Para a emissão da nota fiscal deverá ser considerada o número de diárias. 
7.1.3. A nota fiscal, para que possa ser conferida, deverá ser acompanhada de relatório 
assinado por um responsável (vide item 7 .1 do Projeto Básico) da CONTRATANTE. 
7.1.4. A Coordenadoria Administrativa e Financeira da CONTRATANTE terá 05 (cinco) dias 
para aprovação. 
7.1.5. A nota fiscal não aprovada deverá ser devolvida à CONTRATADA para as alterações 
necessárias. 
7.1.6. O pagamento deverá ser efetuado em 10 (dez) dias corridos, fora a dezena, a contar da 
data de aprovação da nota fiscal pela CONTRATANTE. 

7.2. A CONTRATADA deverá indicar em sua nota fiscal o n.º, nome e endereço de sua Agência 
Bancária e o n.º da sua conta corrente para o respectivo pagamento. 

7 .2.1. A CONTRATANTE somente efetuará o pagamento dos valores devidos, após 
comprovação pela CONTRATADA, do recolhimento da contribuição previdenciária (INSS), 
bem como do FGTS. O recolhimento do INSS será efetuado nos termos do artigo 31, da Lei 
Federal n.º 8.212/91 (alterado pela Lei n.º 9.711/98), e do ISSQN, referente ao objeto da 
contratação, nos termos de Lei Municipal. 
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OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ~~~Qf' .;;;r f 1 

8.1. A CONTRATANTE efetuará a fiscalização dos serviços a qualquer instante, solicitando)...,_ _ _/ 
CONTRATADA, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo esta 
prestar os esclarecimentos desejados e comunicar à CONTRATANTE quaisquer fatos ou 
anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 
8.2. No desempenho de suas atividades é assegurado à CONTRATANTE, órgão fiscalizador, o 
direito de verificar e de exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
8.3. A ação ou a omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador, não eximirá a CONTRATADA da 
total responsabilidade de executar os serviços, com toda cautela e boa técnica. 
8.4. A fiscalização do estado de conservação e de manutenção do(s) veículo(s) utilizado(s) na 
prestação dos serviços será feita pela CONTRATANTE, que vistoriará os mesmos, sempre que julgar 
necessário. 

NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.1.1. apresentar à CONTRATANTE cópia do comprovante da sua inscrição cadastral 
municipal como prestadora de serviços ou como substituta tributária, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias a partir da assinatura deste instrumento contratual, sob pena de retenção dos 
pagamentos devidos; 
9.1.2. colocar o veículo à disposição da CONTRATANTE no prazo máximo de 24 h (vinte e 
quatro horas) a contar da data de recebimento da "Ordem de Início dos Serviços" expedida 
pela CONTRATANTE; 
9.1.3. apresentar o veículo com a respectiva documentação de porte obrigatório, bem como o 
comprovante de seguro, responsabilizando-se por todas as despesas correspondentes; 
9.1.4. responsabilizar-se pelas despesas de funilaria, pintura, serviços de manutenção dos 
veículos, bem como com a troca de pneus, óleo, lavagem, lubrificação, reposição de peças e 
despesa de combustível; 
9.1.5. promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do contrato, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram o Edital e seus anexos; 
9.1.6. substituir o veículo imediatamente e de forma automática, por outro, nas mesmas 
condições da contratação inicial, quando em caráter temporário nas situações de acidentes, 
furtos, roubos, incêndios, manutenções preventivas ou corretivas; 
9.1.7. responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções do veículo, de seus funcionários ou de 
terceiros; 
9.1.8. comunicar IMEDIATAMENTE à CONTRATANTE, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique na execução dos serviços; 
9.1.9. paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja 
sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 
9.1.10. responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos 
serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais 
que, como empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade a 
observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros 
contra riscos de acidentes do trabalho, impostos e outras providências e obrigações 
necessárias à execução dos serviços; 
9.1.11. arcar com todos os tributos incidentes sobre este contrato devendo efetuar os 
respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei; 
9.1.12. substituir o pessoal cuja presença no local dos serviços for julgada inconveniente pela 
CONTRATANTE; 
9.1.13. manter seguro do veículo utilizado na prestação de serviços, contra roubo, incêndio, 
colisão e terceiros, abrangendo danos materiais e pessoais, inclusive aos ocupantes dos 
veículos; 
9.1.14. pagar as multas que porventura incidirem sobre o veículo; 
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9.1.15. indicar. um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la e~l~~, ~:-JiJ! 
o que se rel~c1onar com_ os serviços prestados; . . \,:::,·,~Y~---~Y ,,,,~:~ ,. 
9.1.16. O veiculo devera trafegar ostentando em local v1s1vel, uma placa de identificação com-,,, _,,.,.,,, 
os dizeres "A SERVIÇO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO", nos padrões estabelecidos pela "'"º"'"·-
municipalidade; 
9.1.17. responder por eventuais reclamações dos passageiros a respeito dos serviços 
prestados encaminhadas através da CONTRATANTE, devendo se pronunciar a respeito no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento, esclarecendo as medidas para 
sanar os problemas apontados; 
9.1.18. eventualmente poderão ser redefinidos os eventos e os horários de transporte de 
escolares, de maneira a incorporar novos trajetos aos inicialmente definidos. Poderão ainda, 
em função de necessidades excepcionais, serem redefinidos novos períodos, em relação aos 
inicialmente acertados. 
9.1.19. Fazem parte do presente contratos as demais obrigações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital de Licitação. 

9.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
9.2.1. fornecer à CONTRATADA a Ordem de Início dos Serviços; 
9.2.2. prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos operacionais, pertinentes à 
execução dos serviços; 
9.2.3. efetuar os pagamentos devidos. 
9.2.4. Fazem parte do presente contratos as demais obrigações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital de Licitação. 

DÉCIMA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1 O contratado somente poderá subcontratar os serviços mediante autorização expressa formal do 
Contratante, ao limite de até 40% (quarenta por cento) do objeto a ser contratado. 

DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1. Salvo a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, 
o não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas ou a infringência de 
preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação, segundo a gravidade da falta, nos termos dos 
artigos 86 e 87, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, das seguintes penalidades: 

11.1.1. advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a 
qual tenha a CONTRATADA concorrido diretamente, situação que será registrada no 
Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE; 
11.1.2. multa de 2% (dois por cento), calculada sobre o global mensal da fatura, por 
descumprimento da Ordem de Início de Serviço, até o 5º dia, após o que, aplicar-se-á a 
multa prevista no subitem 11.1.3; 
11.1.3. multa de 30% (trinta por cento), por inexecução total ou parcial do contrato, calculada 
sobre o valor total da inadimplência, podendo, ainda, ser rescindido o contrato na forma da 
lei; 
11.1.4. suspensão temporária ao direito de licitar com a CONTRATANTE, bem como o 
impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, independentemente da 
aplicação das multas cabíveis; 
11.1.5. declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave 
dolosa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a CONTRATANTE, que será concedida sempre que a 
contratada ressarcir a CONTRATANTE dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 
até 5 (cinco) anos. 

11.2. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa. 
Consequentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA de reparação de eventuais perdas 
e danos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE. 
11.3. As multas previstas nesta cláusula, quando aplicadas, serão descontadas dos créditos da 
CONTRATADA ou, ser for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente. 
11.4. A apresentação de documentação inverossímil ensejará a desclassificação do licitante ou a 
rescisão do contrato e multa no valor de 30% (trinta por cento) de seu montante, se a contratação já 
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estiver efetivada, bem como a aplic.ação da penalidade de suspensão temporária ao direito ~e,Hci~~~(:'~
1 

f 
com a CONTRATANTE e o 1mped1mento de com ela contratar pelo prazo de até 05 (cinco)''én0s, ,);= 
além de declaração de sua inidoneidade, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministerfo __ 
Público. 

DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 
12.1. Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o instrumento convocatório da 
licitação, propostas e ANEXOS. O presente Contrato vincula-se ao ato homologatório da licitação e à 
Ata da Sessão Pública de Fls. a ___ do Processo Administrativo referenciado. 

DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE QUALIFICAÇÃO 
13.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
14.1. Constituem motivos para rescisão do presente Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 
78, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, a qual será processada nos termos do artigo 79 do 
mesmo diploma legal. 
14.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, ficarão 
assegurados à CONTRATANTE os direitos elencados no artigo 80, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações. 

DÉCIMA QUINTA- DA LICITAÇÃO 
15.1. Para a execução dos serviços objeto do presente Contrato, foi realizada licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL n.0 __ /201_, cujos atos encontram-se no Processo Administrativo 
referenciado, em nome da CONTRATANTE. 

DÉCIMA SEXTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
16.1. Aplica-se a este Contrato, e principalmente aos casos omissos, o disposto na Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO 
17.1. No recebimento e na aceitação do objeto deste Contrato, serão observadas, no que couber, as 
disposições contidas nos artigos 73 a 76, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato, as partes elegem o foro da Comarca 
de CARIDADE, excluindo qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

CARIDADE, __ de ____ de 20_. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1: TESTEMUNHA 2: 
Nome: ................... .. Nome: .................... . 
R.G. nº .................... .. R.G. nº ..................... . 
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ANEXO VII 

PROJETO BÁSICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANPORT~ ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
UNIVERSITARIO JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNCIPIO DE CARIDADE-CE 
conforme: ' 

1- Condições de Execução 
1.1. O Horário de aula será conforme o determinado pela Secretaria de Educação. Devendo a 
contratada apanhá-los em tempo hábil e levá-los de volta com segurança. 
1.2. Os veículos serão do seguinte tipo/especificações: 
Veículo tipo "VAN", "ÔNIBUS", "MIRO-ÔNICOS", "KOMB", "TOPIC", conforme a especificação do 
veículo. O veículo deverá ser mantido em boas condições de uso. 
1.3. O preço unitário das rotas deverá incluir o transporte, manutenção, combustível, motoristas 
devidamente habilitados, tributos e demais despesas diretas e indiretas correlatas. 
1.4. Antes do início dos serviços, a empresa deverá submeter os veículos destinados ao atendimento 
das Ordens de Serviço à vistoria da FISCALIZAÇÃO de CARIDADE, objetivando assegurar se as 
especificações técnicas dos mesmos atendem ao contrato, para a execução dos serviços de 
transporte de escolares. 

2- Proposta 
2.1. Será considerado vencedor o proponente que apresentar menor preço GLOBAL. 

3-PRAZO 
3.1. O presente contrato deverá vigorar pelo prazo de até 31 (trinta e um) de dezembro de 2017, a 
contar do recebimento da Ordem de Serviço pela empresa contratada, podendo ser prorrogado em 
conformidade com a Lei 8666/93 e suas alterações. 

4- Condições de Pagamento 
4.1. A contratada deverá emitir, entre o primeiro e o décimo dia do mês posterior ao mês de execução 
dos serviços a correspondente nota fiscal; 
4.2. Para emissão da nota fiscal deverá ser considerado: valor da diária x quantidades de dias letivos 
dos serviços prestados em cada mês. 
4.3. A fatura não aprovada pela Coordenadoria Administrativa e Financeira da CPL será devolvida à 
empresa contratada para as alterações necessárias. 
4.4. O pagamento deverá ser efetuado em 1 O dias fora a dezena a contar da data de aprovação da 
fatura pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

5.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1. Executar o objeto do Contrato até 31 de Dezembro de 2017, de conformidade com as condições 
e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
5.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
5.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
5.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
5.7. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom .andamento e a boa prestação dos serviços; 
5.8. Arcar com as despesas de manutenção preventiva e corretiva, conserto de câmaras de ar 
e pneus, vidros, lavagens, lubrificação e despesas decorrentes de colisão e/ou as ocasionadas 
por comprovado mau uso ou utilização inadequada do veículo. Cabe também a Contratada 
revisar, periodicamente, o nível do óleo do motor, nível do reservatório de partida a frio, 
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fluídos ~ pressão de ar nos pneus. Bem como a despesas com condutor motó~Í~tà.e ~~;S 
combust1vel, bem como arcar com as despesas de seguro automotivo; "·. ··./ -~ 
5.9. Responsabilizar-se pela condução do veículo com as cautelas normais, munido \:ia=-~ 
documentação correspondente, respeitando a legislação federal, estadual e/ou municipal vigente no 
país concernente a trânsito; 
5.1 O. Responsabilizar-se, por qualquer, multas por infrações de trânsito ocorridas durante a execução 
dos serviços; 
5.11. Em caso de acidentes, furto ou roubo do veículo, providenciar o imediato registro da ocorrência 
policial, repassando imediatamente à Contratante informações tais como eventuais testemunhas, 
número do boletim de ocorrência (B.O.), indicação da autoridade que o lavrou, outros veículos 
envolvidos, dados de seus condutores, apólices de seguro e informações sobre vítimas, se for o caso. 
Devendo o mesmo ser substituído no prazo de 24h para não acarretar prejuízo a execução dos 
serviços; 
5.12. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos 
na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes; 
5.13. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos 
órgãos de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no 
sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo o melhor preço aplicável e dentro dos 
parâmetros legais exigíveis; 
5.14. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente 
contrato; 
OBSERVAÇÃO: É expressamente proibido ao transportador conduzir pessoas que não alunos, 
exceto se o aluno precisar de um acompanhante por problemas de saúde o não cumprimento 
poderá haver motivação para rescisão unilateral do contrato; 
5.15. A presente prestação de serviço é intransferível, se o contrato for transferido, poderá ser 
rescindido unilateralmente. 
5.16. Cumprir o trajeto e o itinerário fixado pelo CONTRATANTE; 
5.17. Buscar os alunos nos locais determinados pelo CONTRATANTE; 
5.18. Tratar com cortesia e urbanidade os alunos transportados, os servidores encarregados da 
coordenação do transporte e os fiscais do Município; 
5.19. Responder direta ou indiretamente por qualquer dano causado ao CONTRATANTE, aos alunos 
ou a terceiros, por dolo ou culpa; 
5.20. Submeter os veículos à vistoria técnica semestral, em órgão ou empresa autorizada pela 
autoridade de trânsito; 
5.21. Manter os veículos sempre limpos, em condições ideais de segurança com os requisitos 
exigidos pela legislação de trânsito. 
5.22. Transportar somente alunos cadastrados e autorizados pela Secretaria de Educação desse 
Município, ficando sob sua inteira responsabilidade as consequências advindas do não cumprimento 
desta determinação; 
5.23. Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano 
ocorrido com os passageiros durante o percurso; 
5.24. As crianças menores de 1 O (dez) anos deverão ser transportadas nos bancos traseiros; 
5.25. Registro como veículo de passageiros, classificado na categoria aluguel (placas vermelhas); 
5.26. Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia 
altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico 
ESCOLAR, padrão Helvética Bold, em preto, com a altura de vinte a trinta centímetros, sendo 
que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem 
ser invertidas; 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DOS CONDUTORES: 
6.1. Sem prejuízo das obrigações perante o Código Brasileiro de Trânsito, os condutores são 
obrigados a: 
1 - Conduzir-se com atenção e urbanidade; 
li - Prestar informações e atender reclamações dos alunos ou seus responsáveis; 
Ili - Prestar socorro aos alunos em caso de acidentes ou mal súbito; 
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IV - Diligenciar a obtenção de transporte para alunos, em caso de interrupção de viagem; · \. ' _... ~ /4f/; 
V - F_a~ilitar o embarque e desembarque dos alunos, em especial àqueles com necessidadel:l:···-- .. ~d_...,........ )/ 
espec1a1s; ,,.,.,,..,. 
VI - Cumprir a obrigatoriedade do cinto de segurança; · 
VII - Cumprir a orientação à proibição de fumar no interior dos veículos; 
VIII - Manter a ordem no interior do veículo; 
IX - Não transportar com número acima da lotação máxima permitida por lei; 
X - Usar crachá de identificação em lugar visível aos alunos; 
XI - Não colocar o veículo em movimento com as portas abertas; 
XII - Não permitir a entrada de pessoas não autorizadas (caronas); 
XIII - Portar relação atualizada de cada escolar transportado, contendo nome, data de nascimento e 
telefone; 
XIV - Notificar ao Secretaria de Educação a relação dos alunos que apresentarem quantidade de 
faltas acima de 50% do percentual permitido por lei. 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÕES 

ITEM 1) Modelo de Declaração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR}, DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins 
de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N.º 
___ , junto ao Município de CARIDADE, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem 
pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados 
no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes 
neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

CARIDADE (CE), ..... de ..................... de 20_. 

DECLARANTE 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 2) Modelo de Procuração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de CARIDADE, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o 
procedimento os documentos de credenciamento, amostras, envelopes de proposta de preços e 
documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas 
e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as 
obrigações contraídas pelo outorgado . 

............. (CE), ..... de ..................... 20_. 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado da 
licitante e assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário 
comprovar os poderes do outorgante para fazer a delegação acima. 

OUTORGANTE 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 3) Modelo de Declaração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARACÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório N.º ____ , junto ao Município de CARIDADE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório, junto ao Município de CARIDADE, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n. 0 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão 
da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

CARIDADE(CE), ..... de ..................... de 20_. 
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Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº _/2017/FME/PP 

........................... , inscrita no CNPJ no .................... , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ....................................... , portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ............... e do CPF no ...................... , DECLARA, 
para fins do disposto no subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "A" e "B", pelas 
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123/2006. 
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